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Tomada de Preço

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 0005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0796/2023 

Regime de Execução: Indireta, por Empreitada 

Tipo: Menor Preço – Critério de julgamento: Menor Valor Global

O Município de São Gabriel-BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços sob o n.º 0005/2023. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS JOSÉ ANTONIO DA ROCHA E 
JOÃO PEDRO BERNARDO NO POVOADO DE LAGOINHA E SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e projeto básico. Tipo Menor Valor Global. Abertura da Sessão: 08/02/2024 às 
14:00hs (duas horas), na sala de Reuniões. O edital e seus anexos encontrar-se-ão disponíveis e publicados no Diário Oficial do 
Município no endereço eletrônico: http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, no portal da 
transparência ou solicitado pelo e-mail: compras.saogabriel@gmail.com. Para maiores informações, no horário das 08:00 as 
12:00hs, no Setor de Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA. Daniely Aragão Sousa. 
Presidente da CPL.
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0026/2023 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM A REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS PARA OS DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-

BA. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0026/2023 

 

LICITAÇÃO Nº 1036373 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.891.544/0001-32, com sede na Praça Largo da 
Pátria, 132 – Centro, São Gabriel – BA, por intermédio do seu Pregoeiro Oficial e equipe de 
apoio, designados pelo Decreto nº 002, de 17 de janeiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, critério de julgamento menor preço por lote, sob a 
forma de fornecimento parcelada, conforme constante no Processo Administrativo nº 
0683/2023, dentro das especificações constantes neste Edital e seus Anexos. O processo 
será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela Lei 
Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e pela 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como 
pelas normas e condições fixadas neste Instrumento Convocatório. 

 

O Edital está disponível no site:  www.licitacoes-e.com.br  

Tempo de disputa:  15min (mais o tempo aleatório do sistema) 

Modo de disputa: Aberto e fechado 

Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor ou percentual): Conforme Termo 
de Referência. 

Recebimento das propostas:  das 08h00min do dia 24/01/2024 às 08h00min do dia 
02/02/2024 (Horário de Brasília). 

Abertura das propostas:  às 08h00min do dia 02/02/2024 (Horário de Brasília). 

Início da sessão pública:  às 09h30min do dia 02/02/2024 (Horário de Brasília). 
 

1. DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa 
objetivando a Prestação de serviços de manutenção corretiva com a reposição de peças para 
os diversos veículos da frota do Município de São Gabriel-BA, conforme condições, 
quantidades, características e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para os itens que 
tenha interesse em participar. 

 

1.3. O critério para apresentar preços na disputa dos lances e no preenchimento da 
proposta financeira no sistema será pelo “valor total de cada lote”, evitando 
desclassificação, conforme tabela de preços constante no Anexo II do edital. 
 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação 
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e requisitos mínimos de classificação das propostas, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto 
ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual, 
observando-se, ainda, o seguinte: 

( x ) Ampla participação 

2.2. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas 
para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, estadual ou Municipal, 
desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou e ainda: 

2.2.1. Consórcio de empresas; 

2.2.2. Pessoas Físicas; 

2.2.3. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e nem compatível com o objeto 
deste pregão e não tenha inscrição da atividade específica no seu CNAE; 

2.2.4. As pessoas jurídicas que estejam sob falência, concordata, concurso de 
credores, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 

2.2.5. As pessoas jurídicas que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, 
responsáveis técnicos ou empregados, ou qualquer pessoa que seja servidor 
ou agente político da Prefeitura Municipal; 

2.2.6. Sindicatos, associações de classe ou de representação de categoria de 
profissional. 

2.2.7. Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da proposta e habilitação do 
licitante, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:  

a) A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de 
simplificação e racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: 
Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, 
Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 
2016. (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  
 
b) Nota explicativa: A consulta ao cadastro – TCU/CEIS/CNJ, trata-se de 
verificação da própria condição de participação na licitação, nos termos do 
Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU).  
 
c) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

2.3. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93. 

2.4. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao 
provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
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e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

1) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado 
estabelecido em seus arts. 42 a 49 com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014. 

2) Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito 
ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 mesmo que seja 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.1. A proposta de preço deverá ser enviada (anexada) até a data e horário previstos 
no preâmbulo deste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a 
opção “acesso identificado”, através da digitação da senha de identificação do licitante. 
4.2. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços. 

4.3. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, 
mencionar, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, 
CARACTERÍSTICAS, quando for o caso, dos produtos ofertados. 

4.4. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na 
desclassificação da empresa licitante, face a ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 

4.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.7. A proposta comercial deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
V, em uma via, com a identificação da empresa proponente, redigida em português de forma 
clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas e incluirá: 

a) Descrição do objeto, com a individualização dos produtos, em conformidade com as 
especificações constantes no Anexo I deste Edital; 

b) Indicação dos valores unitários e totais do objeto da licitação, em algarismos e por 
extenso (somente no total do lote), fixo, expresso em moeda corrente nacional com, 
no máximo, duas casas decimais, já computados todos os custos relacionados às 
despesas de pessoal, insumos, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e 
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quaisquer outros relacionados ao objeto desta licitação. Em caso de divergência 
entre os valores unitários e globais, serão considerados os primeiros, bem como 
entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor 
por extenso; 

c) Na fase de disputa dos lances, serão registrados, transcritos e negociados, apenas 
os valores que representam o total da mão de obra para cada lote. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no caput do item anterior implicará na 
desclassificação da empresa licitante. 

4.9. Até a abertura da proposta de preços, os 
licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.10. Iniciada a sessão pública do pregão 
eletrônico, não cabe desistência da proposta. 

1. Não será aceita sob nenhuma hipótese, 
solicitação de desclassificação por parte da 
própria licitante argumentando erro na 
elaboração da proposta ou na apresentação de 
seu próprio lance em qualquer fase da licitação, 
verificando o disposto no ítem 4.9. 

4.11. A apresentação da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 

4.13. Na formulação da proposta de preços o concorrente deverá computar todas as 
despesas e custos relacionados com o objeto licitado, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas diretas ou indiretas, relacionados com a execução do objeto da presente 
licitação, ficando esclarecido que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que 
vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as hipóteses de 
criação ou majoração dos impostos ou encargos sociais; 

4.14. O Prazo mínimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão do Pregão. 

4.15. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das 
propostas, o Pregoeiro poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade das 
propostas para um período específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas dos 
licitantes, será feita por escrito via correio eletrônico. 

4.16. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.17. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser 
notificados do dia e hora em que a sessão será retomada. 
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4.18. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato. 

4.18.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 
desde que não contrariem instrumentos legais, não caracterizam motivo suficiente para 
a desclassificação da proposta. 
4.18.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do § 3º do Artigo 43 da Lei nº. 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade. 

4.19. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale alimentação, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.20. A proposta de preços deverá ser anexada diretamente no portal: www.licitacoes-e, 
sendo vedado a utilização de qualquer link que direcione à proposta, que esteja alocado em 
outro sistema ou site, sendo que qualquer licitante que se utilizar desta manobra será 
desclassificado. 

5. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data 
e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

5.2. O início da sessão pública ocorrerá após a análise do Pregoeiro das propostas enviadas. 
Caso ocorra atraso na abertura da sessão motivada pela análise das propostas, o Pregoeiro 
informará aos licitantes assim que iniciar a sessão de disputa dos lotes, para o devido registro 
no campo próprio de mensagens do sistema eletrônico. 

5.3. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

5.4. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão 
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema. 

5.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

5.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

6.2. Somente as licitantes com propostas apresentadas classificadas participarão da fase 
dos lances. 

 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 081
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: BC2037AACF9F807ED9DB957642829628

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 23 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01071 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 23 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01071 | Caderno 1

 
 

8 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 
do horário e do valor consignados no registro de cada lance.  

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema.  

7.3. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos. 

7.4. Encerrado o prazo previsto item 7.3, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.5. Encerrado o prazo de que trata o item 7.4, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.6. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.5, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 

7.7. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.5 e 7.6, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade. 

7.8. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 7.5 e 7.6, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.7 

7.9. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 
às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 
 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão 
de lances, serão observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de 
preferência estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

8.2. Encerrada a fase de ofertas de lances, caso a melhor proposta não tenha sido ofertada 
por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa e houver proposta 
apresentada por alguma(s) dessas pessoas jurídicas, com valor até 5% (cinco por cento) 
superior à menor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova 
proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de 
preferência, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, será adjudicado a 
seu favor o objeto desta licitação;  

b) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 
fixado no “caput” deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito.  
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8.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9. DA RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

( X ) Não se aplica 

(  ) Sim  

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 

11. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

11.1. Sendo aceitáveis as propostas iniciais, e após a fase de lances, os licitantes 
deverão comprovar a situação de regularidade, mediante a remessa da PROPOSTA 
REAJUSTADA via meio eletrônico, através do sistema, no endereço de e-mail: 
www.licitacoes-e.com.br, no prazo de 03 (três) horas do encerramento da disputa 
conforme convocação posterior informada no chat, obrigando-se a encaminhar os 
originais correspondentes (caso não venham com assinatura digital), ou cópia 
autenticada, postados nos correios no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do 
encerramento do pregão, enviando pelo sistema o número do protocolo da postagem, 
como condição indispensável para a contratação. 

11.2. A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o 
cumprimento dos prazos assinalados, deste edital. 

11.3. A documentação a que se refere este item compreende: a) a proposta escrita com os 
valores reajustados aos lances negociados, que deverá contemplar todos os custos, 
com os respectivos valores readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance; 
b) procuração, se for o caso, por instrumento público ou particular, este último 
acompanhado da prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. 

11.4. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do 
disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de 
existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste 
edital. 

11.5. Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas 
no edital, o licitante será declarado vencedor. 

11.6. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do 
Pregoeiro, observadas as seguintes normas: 

11.6.1. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo 
que a falta de manifestação imediata e motivada importará na decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, na adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor; 

11.6.2. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido 
o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que 
deverá ser formulado em documento próprio no sistema eletrônico, ficando os 
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demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões, se 
quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil 
subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

11.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão 
ou entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) 
dias úteis. 

11.8. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para decidir o recurso. 

11.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.10. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 
beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 
procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério 
da Administração Pública. 

11.11. Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será 
declarada inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 
pertinente. 

11.12. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta 
aceitável, visando obter preço menor. 

11.13. Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, 
com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 
pertinente. 

11.14. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das 
informações relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no 
sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão 
comprovar a situação de regularidade, mediante a remessa de toda a documentação 
digitalizada antes do prazo de abertura das propostas, através do sistema eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br, na opção “acesso identificado”, através da digitação da 
senha de identificação do licitante. Os documentos que não estiverem com selo de 
autenticação digital, deverão ser enviados os seus originais, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 
contratação e/ou protocoladas na Comissão Permanente de Licitação, situada no 
endereço: Praça Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, no 
horário de expediente das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira.   

12.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente, em cópia autenticada com selo digital por cartório, ou por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

12.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 084
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: BC2037AACF9F807ED9DB957642829628

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 23 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01071 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 23 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01071 | Caderno 1

 
 

11 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 

em vigor ou ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

12.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da 
União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

12.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
12.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a  sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 
12.4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência no direito à habilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, devendo à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para análise 
de habilitação e posterior adjudicação a empresa classificada e habilitada no referido certame. 
12.4.4. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de 
sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 
 

12.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos 
envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada 
válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) 
dias anteriores à data da realização da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já 
exigíveis reapresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário 
registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que comprovem 
a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. Em se tratando de 
empresa nova, apresentar Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial. Em Todos os casos deverão vir acompanhados com o DHP/CRP do 
contador. 

c)  Demonstração do patrimônio líquido no montante mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor a ser contratado, o qual será obtido com base na proposta final 
apresentada pela própria licitante admitindo-se a sua atualização com base no 
INPC do IBGE, ou por outro índice oficial que lhe vier substituir. 

c.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado 
em função da soma de tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha 
apresentado as melhores ofertas. Quando for atingido o limite da capacidade 
econômico-financeira da licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) 
subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes constante do instrumento 
convocatório, sendo vedada a escolha, pela licitante, dos lotes para os quais 
deseja a habilitação. 

 

12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 
apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

a.1) Havendo dúvida ou ressalva quanto a idoneidade ou fidedignidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), o Pregoeiro poderá promover diligência, nos termos 
do art. 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 

12.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e 
demais profissionais não figuram empregados na gestão do Município de São 
Gabriel, conforme Anexo VI. 
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b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 
devidamente identificado, em relação ao cumprimento do disposto no Inc. XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo VII. 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 
devidamente identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de 
licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme 
Anexo VIII. 

d) Declaração de enquadramento, quando for o caso (Lei Complementar nº 
123/2006), conforme Anexo IX;   

e) Declaração de Inexistência de impedimento à participação no certame, conforme 
Anexo IV. 

12.8. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, 
numerados sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

12.9. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome e com CNPJ 
da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

12.10. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em 
seu nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 
devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ, exceto aquelas 
certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais. 

12.11. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original 
ou cópias autenticadas por tabelião. 

 

13. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1. Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável 
ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este edital.  

13.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências 
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

14. DO RECURSO 

14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 

14.2. A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  

14.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

14.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, 
desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente. 

14.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação da licitante.  
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14.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
de recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos necessários 
à defesa de seus interesses. 

14.7. Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo 
apreciado pela autoridade competente. 

14.8. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, salvo quando houver recurso, para 
posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

15.2. Caso tenha havido recurso, após decidido este e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, 
o procedimento licitatório. 

15.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 

15.4. Os produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem 
como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”, com 
fulcro no art. 31 do CDC; 

 

16. DAS PENALIDADES 

16.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

16.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

16.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

16.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

16.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 
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1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% 
do valor da fatura; 

2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento 
de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

16.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

16.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

16.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das 
atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, 
férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-
refeições ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: 
multa de até 10%. 

16.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 16.2 e 16.3. 

16.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito 
do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

16.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da penalidade aplicada.  

16.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
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16.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

16.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 

16.9 - As sanções previstas no item 16 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 16.3.5, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 

16.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

16.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

16.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

17.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 
Municipal de São Gabriel, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data 
de abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante 
considere que o viciaram. 

17.2. Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito 
e endereçados ao Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
o Edital, na forma presencial, no endereço: Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel, 
Bahia, CEP: 44.915-000, no horário de expediente das 08h00min às 12h00min, de 
segunda a sexta-feira ou na forma eletrônica, através do correio eletrônico: 
www.compras.saogabriel@gmail.com. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação nos prazos previstos em Lei. 

17.4. Acolhida a impugnação, caso não haja alteração para formulação da proposta, será 
definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através 
do e-mail: www.compras.saogabriel@gmail.com. 

17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
quaisquer interessados. 

17.8. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 
de petição. 
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18. DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Homologada a licitação, o adjudicatário será convocado, conforme necessidade da 
Administração, para assinar o termo do contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a 
partir da data da homologação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

18.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha 
poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou Procurador com 
poderes específicos para assinar o contrato. 

18.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo X deste Edital. 

18.4. A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões nos 
serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, e as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei 8.666/93. 

18.5. Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor(es), no prazo 
estipulado acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e  nas  mesmas  condições  propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação,  
independentemente  das consequências  previstas no Artigo 81 da Lei Federal no 8.666/93. 

18.6. Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em parte, 
os serviços do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de 
subcontratação ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado. 

18.7. O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de 12 meses, a partir da data de sua assinatura e 
respectiva publicação no Diário Oficial. 

18.8. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 

18.9. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão 
originária do pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação 
cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

18.10. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos 
de habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os 
documentos que porventura estiverem vencidos. 

18.11. Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam 
a atender à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que 
apresentou, no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos 
de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de 
recusa ou de não atendimento das condições de habilitação. 

18.12. O prazo para execução do objeto contratual admite prorrogação, a critério da 
Administração, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade 
do disposto, no Art. 57 § 1º, da Lei 8.666/93. 

18.13. O termo contratual poderá, durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das 
situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de 
aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 
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18.14. Como condição para celebração do aditamento contratual previsto no subitem anterior, 
o licitante vencedor deverá manter e comprovar todas as condições de habilitação exigidas 
neste certame. 

18.15. As despesas com o contrato resultante deste certame estão estimadas e discriminadas 
conforme constante no Anexo II deste Edital e informadas abaixo: 

 Lote 01: R$594.000,00 (Quinhentos e noventa e quatro mil reais), 

 Lote 02: R$620.283,33 (Seiscentos e vinte mil e duzentos e oitenta e três reais e 
trinta e três centavos), 

 Lote 03: R$415.900,00 (Quatrocentos e quinze mil e novecentos reais). 

 Lote 04: R$731.166,67 (Setecentos e trinta e um mil e cento e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos). 

18.16. As despesas com aquisição de peças, quando for necessário, por questão de 
imprevisibilidade, foram pré-fixados os valores máximos por esta administração para cada 
lote, conforme discriminadas abaixo: 

 Lote 01: R$300.000,00 (trezentos mil reais), 

 Lote 02: R$300.000,00 (trezentos mil reais), 

 Lote 03: R$300.000,00 (trezentos mil reais), 

 Lote 04: R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais). 

18.16.1. A substituição de peças deverá ser precedida de aprovação prévia do 
CONTRATANTE e deverá constar nome da peça, quantidade, marca, referência, modelo, 
preço, etc. 

18.16.2. A empresa que vencer este certame deverá, em cada vez que for necessária a troca 
de peças, apresentar ao CONTRATANTE no mínimo 3 (três) orçamentos de cada ítem que 
seja substituído. 

18.16.3. Os preços propostos nos orçamentos apresentados serão conferidos pelo 
CONTRATANTE através de pesquisa de mercado antes da aprovação daquele que contenha 
o menor valor apresentado. 

18.16.4. As peças substituídas pela CONTRATADA, deverão ser entregues ao 
CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado. 

18.16.5. Será considerada vencedora a empresa que ofertar o menor valor total para a mão 
de obra em cada lote, que será disputado em lances, adicionado ao valor total estimado pela 
administração (pré-fixado), para aquisição de peças do respectivo lote, totalizando assim o 
montante a ser contratado. 

18.16.6. Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ao) no todo ou em 
parte, os fornecimentos do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) 
proibido(s) de subcontratação ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
para o(a) ______________ DE SÃO GABRIEL devidamente atestada pelo setor competente. 
19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
19.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de 
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Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel. 
19.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
19.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil. 
19.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
19.8. O pagamento será efetuado somente por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente da Contratada, na agência e estabelecimento bancário 
indicado que foi informado pela Contratada. 
19.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

19.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato 

19.11. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

19.12. Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 

1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 

2) prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 
validade; 

3) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

4) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

5) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 

20. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

20.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal, no interregno mínimo de 01 (um) ano. 

20.2.  Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos 
serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 093
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: BC2037AACF9F807ED9DB957642829628

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 23 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01071 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 23 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01071 | Caderno 1

 
 

20 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 

dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se 
sobre o preço proposto. 

20.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar Planilha de Custo demonstrando a 
variação e necessidade de correção dos valores, baseada em índice oficial comprovando o 
reajuste, acompanhado de requerimento. 

20.4.  A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 
anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não 
poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme disposto no art. 37, 
Inciso XXI da Constituição Federal de 1988, sendo assegurado ao prestador receber 
pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 

20.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em 
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 
realizadas em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

20.6. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação/ reajuste será 
contado a partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas, constante no instrumento 
convocatório, em relação aos custos com a execução dos serviços; 

b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, 
vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for 
decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 
instrumentos. 

20.7. As repactuações/reajustes, conforme os subitens 20.4 e 20.5 serão precedidos de 
solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração de custos, 
por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou de novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo que fundamente a repactuação, conforme for a variação de 
custos objeto da repactuação. 

20.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

20.9. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente 
do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do 
aumento dos custos, considerando-se: 

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

b) As particularidades do contrato em vigência; 

c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

d) Indicadores setoriais, valores oficiais de referência ou outros equivalentes; 

e) A disponibilidade orçamentária da contratante. 

21. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

21.1. O Município de São Gabriel, através do seu Gestor, designará através de Decreto 
um(a) servidor(a) que será o(a) fiscal e um(a) servidor(a) que será o(a) Gestor(a) do contrato, 
todos(as) devidamente identificados(as), que farão o acompanhamento e fiscalização do 
referido contrato, sendo responsáveis pela observância do fiel cumprimento de todas as 
cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou 
falha, cumprindo assim o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
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21.2. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 

22. REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 
22.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 
seu todo ou em parte. 

22.2. O CONTRATANTE se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável 
ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou 
anulação da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 
exclusivamente ao licitante/contratado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações    e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 
apresentação das propostas. 

23.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá   o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

23.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

23.4. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior 
de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para 
fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários 
ao entendimento de suas propostas; 

23.7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

23.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. Este Edital e seus anexos, bem como a 
proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como se nele 
estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em 
lance verbal; se houver. 
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23.9. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser 
protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, situada no Largo da Pátria, 132, 
Centro, São Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, no horário de expediente das 08h00min às 
12h00min, de segunda a sexta-feira ou na forma eletrônica, através do correio 
eletrônico: www.compras.saogabriel@gmail.com. 

24. DO FORO 

24.1. Fica designado o foro da Cidade Irecê, Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultantes deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

25. DOS ANEXOS 

Anexo I  TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo II PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

Anexo III MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

Anexo IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Anexo V  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Anexo VI DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 
8.666/93. 

Anexo VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

Anexo VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS 

Anexo IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Anexo X MINUTA DO CONTRATO 

 
São Gabriel/BA, 17 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 

Hipólito Rodrigues Silva Gomes 
Prefeito 

 
 
 
 

Cleveson Martins Sodré 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 
 
 
 

Daniely Aragão Sousa 
Pregoeira 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa objetivando a 

Prestação de serviços de manutenção corretiva com a reposição de peças para os diversos 

veículos da frota do município de São Gabriel-BA, conforme condições, quantidades, 

características e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES 

As especificações básicas dos equipamentos estão contidas nas planilhas discriminatórias 
abaixo: 

LOTE 01 - SERVIÇOS MECÂNICOS (MÃO DE OBRA) EM VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
(HORAS) 

1 
Serviços de Mecânica: mecânica em geral e serviços similares – toca de óleo, 
reparação de motor fundido, reparação de motor com vazamento de óleo. 
(preço máximo por homem/hora). 

HORAS 2.000 

2 
Serviço de usinagem, retífica (cabeçotes, blocos, cilindros, biela, comando de 
válvula, virabrequim) e montagem de motor. (preço máximo por homem/hora). HORAS 700 

3 
Serviços do Sistema Elétrico – Injeção eletrônica, Turbina, Bico injetor, 
Bomba injetora, elétrica em geral. (preço máximo por homem/hora). HORAS 600 

4 Serviços no Sistema de Freios, sistema Hidráulico, Freio a ar. (preço máximo 
por homem/hora). HORAS 400 

5 Serviço de Suspensão: Feixe de Molas e similares (preço por homem/hora). HORAS 400 

6 Serviço de Funilaria e Pintura. (preço por homem/hora) HORAS 300 

 
 

LOTE 02 - SERVIÇOS MECÂNICOS (MÃO DE OBRA) EM VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
(HORAS) 

1 
Serviços de Mecânica: mecânica em geral e serviços similares – toca de óleo, 
reparação de motor fundido, reparação de motor com vazamento de óleo. 
(preço máximo por homem/hora). 

HORAS 2.000 

2 
Serviço de usinagem, retífica (cabeçotes, blocos, cilindros, biela, comando de 
válvula, virabrequim) e montagem de motor. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 700 

3 
Serviços do Sistema Elétrico – Injeção eletrônica, Turbina, Bico injetor, Bomba 
injetora, elétrica em geral. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 600 

4 Serviços no Sistema de Freios, sistema Hidráulico, Freio a ar. (preço máximo 
por homem/hora). 

HORAS 400 

5 Serviço de Suspensão: Feixe de Molas e similares (preço por homem/hora). HORAS 400 

6 Serviço de Funilaria e Pintura. (preço por homem/hora) HORAS 300 
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LOTE 03 - SERVIÇOS MECÂNICOS (MÃO DE OBRA) EM VEÍCULOS DE GRANDE 
PORTE 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
(HORAS) 

1 
Serviços de Mecânica: mecânica em geral e serviços similares – toca de óleo, 
reparação de motor fundido, reparação de motor com vazamento de óleo. 
(preço máximo por homem/hora). 

HORAS 2.000 

2 
Serviço de usinagem, retífica (cabeçotes, blocos, cilindros, biela, comando de 
válvula, virabrequim) e montagem de motor. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 600 

3 
Serviços do Sistema Elétrico – Injeção eletrônica, Turbina, Bico injetor, Bomba 
injetora, elétrica em geral. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 400 

4 Serviços no Sistema de Freios, sistema Hidráulico, Freio a ar. (preço máximo 
por homem/hora). 

HORAS 200 

5 Serviço de Suspensão: Feixe de Molas e similares (preço por homem/hora). HORAS 300 

6 Serviço de Funilaria e Pintura. (preço por homem/hora) HORAS 300 

 

LOTE 04 - SERVIÇOS MECÂNICOS (MÃO DE OBRA) EM MÁQUINAS PESADAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
(HORAS) 

1 
Serviços de Mecânica: mecânica em geral e serviços similares – toca de óleo, 
reparação de motor fundido, reparação de motor com vazamento de óleo. (preço 
máximo por homem/hora). 

HORAS 2000 

2 
Serviço de usinagem, retífica (cabeçotes, blocos, cilindros, biela, comando de 
válvula, virabrequim) e montagem de motor. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 600 

3 
Serviços do Sistema Elétrico – Injeção eletrônica, Turbina, Bico injetor, Bomba 
injetora, elétrica em geral. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 400 

4 Serviços no Sistema de Freios, sistema Hidráulico, Freio a ar. (preço máximo por 
homem/hora). 

HORAS 200 

5 Serviço de Sistema de Ar Condicionado (preço por homem/hora). HORAS 300 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
O serviço se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção preventiva e 
corretiva da frota municipal, para o desempenho regular das atividades praticadas no 
ambiente da Administração, uma vez que os veículos oficiais devem estar em plenas 
condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem 
demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência 
devidos. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção 
também se torna necessária com vistas à segurança dos usuários dos veículos. 
 
3. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
3.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em 
algarismos, até duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas 
alternativas;  
3.2 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto da licitação, inclusive todos os custos 
com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações; 
3.2.1  Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer 
custo financeiro para o período de processamento das faturas; 
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3.2.2  O critério para apresentar preços na disputa dos lances e no preenchimento da 
proposta financeira no sistema será pelo “valor total de cada lote”, evitando 
desclassificação, conforme tabela de preços constante no Anexo II do edital. 
3.3 A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, facultado, 
porém, aos proponentes estender tal validade por prazo superior; 
3.4 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer; 
3.5 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos; 
3.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências a 
serem fixadas no Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado 
ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato; 
3.7 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados.  

 Na fase de disputa dos lances, serão registrados, transcritos e negociados, 
apenas os valores que representam o total da mão de obra para cada lote. 

3.8 Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão 
retirar ou substituir as propostas apresentadas até o horário 
limite para recebimento. 

3.9 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe 
desistência da proposta. 

3.9.1 Não será aceita sob nenhuma hipótese, 
solicitação de desclassificação por parte da própria 
licitante argumentando erro na elaboração da proposta 
ou na apresentação de seu próprio lance em qualquer 
fase da licitação, verificando o disposto no ítem 3.8. 
 

4. DA METODOLOGIA E DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, através da modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, observando os dispositivos legais, notadamente a Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e 
exigências estabelecidas em Edital. 

4.1. Os materiais objetos deste termo podem ser agrupados vez que guardam similaridades 
em algumas de suas características, o que possibilita o fornecimento de todos os seus itens 
por empresas do mesmo ramo de atividade, será através de disputa por lote, visto que os 
serviços podem ter seus preços finais mais competitivos. (MESMA NATUREZA).  
 
4.2 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  
A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório 
justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 
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vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços 
durante o próprio processo de escolha.  
 
4.3 - AVALIAÇÃO DE CUSTO  
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 a aquisição da Prefeitura Municipal de São Gabriel-
BA, procedeu a consulta de mercado para verificação dos preços e estimativa de custos, que 
estão discriminados no anexo II. 
 
4.4 - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
A presente contratação não gera para o Município, qualquer vínculo de natureza trabalhista 
e/ou previdenciária, em relação aos empregados e prepostos da contratada, respondendo 
exclusivamente a empresa contratada por toda e qualquer ação trabalhista e/ou indenizatória 
por eles propostas, bem como pelo resultado delas. 
 
4.5 - DA VISITA E VISTORIA PRÉVIA DA FROTA 

4.5.1. Os interessados poderão realizar uma vistoria inicial nos veículos, bem como dos locais 
de entrega dos serviços, através de profissionais pertencentes ao quadro da licitante, 
devidamente habilitados, para a perfeita adequação e dimensionamento dos trabalhos a 
serem efetuados. 
4.5.2. O licitante que queira efetuar a vistoria deverá dirigir-se a Secretaria de Infraestrutura 
do Município, e poderá ser realizada em até 24 (vinte e quatro) horas úteis antes da data 
fixada para a abertura da licitação. 
4.5.3. Poderá ser realizada pelas firmas licitantes, uma minuciosa vistoria nos veículos nos 
quais serão executados os serviços, para que o as mesmas tenham conhecimento das 
condições de conservação em que se encontram. Não será admitida, em hipótese alguma, 
reclamações futuras. 
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Todos os serviços de mão-de-obra serão sempre precedidos de requisição e posterior 

autorização através de uma Ordem de Serviço. 

5.2. Paralelamente à quantidade estimada de hora(s) para a execução dos serviços, a 

CONTRATADA enviará também a relação de peças que deverão ser substituídas ou 

encaminhadas à oficina especializada para retífica e/ou a aquisição das mesmas. O prazo 

necessário para a aquisição das peças, período em que o veículo ou maquinário estiver sob 

a guarda da CONTRATADA, não poderá ser cobrado como hora trabalhada. O orçamento 

completo de responsabilidade da CONTRATADA deverá ser apresentado para aprovação, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da Requisição. Considerando a 

avaria, ou solicitada à prestação do serviço, a empresa CONTRATADA, deverá providenciar 

o conserto e/ou reparo em um tempo mínimo, dentro do razoável. 

5.3. Depois de autorizado o serviço pela Prefeitura através da expedição da OS, a 

CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), e 

a terminá-lo no prazo indicado no orçamento, com tolerância de atraso de até 24h (vinte e 

quatro horas). 

5.4. Os serviços deverão ser efetuados em local próprio da CONTRATADA com o ferramental 

da empresa, com acompanhamento da efetivação dos serviços por um servidor designado 

pela Secretaria que for a responsável pelo veículo. A CONTRATADA deverá possuir local 

apropriado para guarda e conservação dos veículos, devendo ser em área fechada e coberta, 

com total segurança e, ainda, abrigados do sol e da chuva em tempo integral, enquanto 

estiverem sob a responsabilidade da detentora. 
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5.5. Deverá a CONTRATADA também dispor, quando da prestação dos serviços, de 

ferramental e instrumental técnico compatível e adequado para realização de todos os tipos 

de reparos, substituições e testes necessários. 

5.6. A CONTRATADA deverá executar os serviços através de profissional(is) qualificado(s), 

com curso técnico para as diversas atividades de manutenção, dentro de elevados padrões 

de qualidade e observando os procedimentos técnicos recomendados pelos fabricantes e 

legislação vigente sobre segurança do trabalho, devendo possuir certificação nas áreas de 

freios, reparo de motores e elétrica/eletrônica automotiva e áreas afins. 

5.7. Será admitida a terceirização de alguns serviços especializados (pela CONTRATADA) 

que somente possam ser executados por profissionais ou oficinas altamente especializados, 

tais como: retífica, tornearia, etc. 

5.8. Os serviços de manutenção dos veículos deverão ser prestados em oficina mecânica da 

CONTRATADA situada na zona limítrofe de até 35 km (trinta e cinco quilômetros) de distância 

da sede do município de São Gabriel-BA, face à inviabilidade de custos com o deslocamento 

de qualquer veículo ou máquina para reparos, excetuando-se nos casos em que ainda 

estejam sob a garantia do fabricante, com atendimento exclusivo em concessionária. 

5.9. A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção de qualquer veículo após o término 

do período de garantia junto ao fabricante, sendo incorporados automaticamente ao contrato, 

além dos demais veículos cuja garantia esteja vencida ou não ofereça a devida cobertura. 

5.10. Os serviços a serem executados são àqueles discriminados e especificados em cada 

ítem nas planilhas dos lotes, e, seu objeto será executado de acordo com a necessidade da 

CONTRATANTE. 

5.11. Todos os serviços de manutenção serão prestados mediante o pagamento da Hora de 

Serviço Mecânico prevista no contrato, e, caso houver a necessidade de troca de peças, será 

adicionado o valor do menor orçamento que foi aprovado para aquisição das mesmas. 

5.12. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos materiais de consumo 

necessários à execução dos seus serviços, tais como: materiais de limpeza, lubrificação, 

graxas, estopas, panos, lixas, etc. 

5.13. A execução do objeto manutenção corretiva deste edital deverá ocorrer nas 
dependências da CONTRATADA, na cidade onde localiza-se sua sede, ficando os mesmos 
durante esse período, sob a guarda e responsabilidade da contratada. 
5.14. Em nenhuma situação poderá a CONTRATADA tomar decisões unilaterais em relação 
ao local para a execução diferente do estabelecido no subitem anterior sem a prévia 
anuência deste Município. 
5.15. Os testes dos veículos em vias públicas, caso sejam necessários, serão feitos sob a 
responsabilidade da CONTRATADA, como se nas suas dependências estivessem. 
5.16. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou 
de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos materiais. 
5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 
5.18. Os materiais deverão estar de acordo com as normas técnicas determinadas pelos 
Órgãos Oficiais competentes, pelo CONTRAN ou ainda por outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO, 
conforme disposto no Inciso VIII, do Artigo 39 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), ou outro órgão fiscalizador de peças e componentes em geral. 
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6. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no período. 

6.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3 Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal de 
Fazenda, localizada na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, a nota fiscal 
do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, com o “atesto” do servidor 
competente, devendo ser emitida em nome da Prefeitura ou do respectivo FUNDO 
MUNICIPAL DE ________ e conter o número do empenho correspondente; 

6.4 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

6.5 Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 

6.5.1 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 
6.5.2 prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
6.5.3 Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
6.5.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 
6.5.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio 
do proponente, dentro de seu período de validade. 

 
7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado 

correrão à conta do Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Município em 2024:  

Órgão/Unidade: 02.02.01     Projeto/Atividade: 2.010 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00  Fonte de Recurso: 1.500  

 

Órgão/Unidade: 02.08.01     Projeto/Atividade: 2.033 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00   

Fonte de Recurso: 1.500 / 1.704 / 1.750 

 

Órgão/Unidade: 02.09.02     Projeto/Atividade: 2.042 / 2.043 / 2.044 / 2.046 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00   

Fonte de Recurso: 1.500 / 1.600 

 

Órgão/Unidade: 02.04.02     Projeto/Atividade: 2.017 / 2.018 / 2.019 / 2.051 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00   

Fonte de Recurso: 1.500 / 1.660 / 1.661 

 

Órgão/Unidade: 02.05.02     Projeto/Atividade: 2.026 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00   

Fonte de Recurso: 1.500 / 1.540 / 1.550 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 102
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: BC2037AACF9F807ED9DB957642829628

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 23 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01071 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 23 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01071 | Caderno 1

 
 

29 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a: 

8.1 Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras 
que possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado e 
Município ou a terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato; 
8.2 Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, 
obedecidos os limites legais; 
8.3 Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o 
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, bem 
como quaisquer despesas referentes à entrega e ao transporte, inclusive licença em 
repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a 
ele relativos, se necessário. 
8.4 Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com 
as especificações constantes da proposta de preços e seus anexos. 
8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido. 
8.6 Manter, durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na forma do 
Art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 
8.7 Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com o fornecimento do objeto ora licitado. 
8.8 Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
8.9 Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
8.10 A licitante entregará os produtos em até 30 (trinta) dias corridos, nos locais indicados 
pelo Município, após a emissão da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor responsável. 
8.11 Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando 
pela qualidade do produto entregue; 
8.12 Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma 
a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
8.13 A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 
8.14 Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
8.15 De acordo com o art. 31 do CDC, “a oferta e a apresentação de produtos ou 
serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e também 
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, 
preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os 
riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”, sendo vedada, 
conforme o art. 37, a publicidade enganosa, “inteira ou parcialmente falsa, ou, por 
qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a 
respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, 
preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços”. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

contratado; 
c) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 

instrumento; 
d) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste 
instrumento contratual; 

e) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
f) Promover acompanhamento e fiscalização do objeto deste contrato; 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 

sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

10.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
10.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 
prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 
cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso 
no prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 
cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor 
da fatura. 

10.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

10.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
b)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 
b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 

contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
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10.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das 
atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, 
férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-
refeições ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: 
multa de até 10%. 

10.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.2 e 10.3. 
10.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito 
do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
10.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
10.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
10.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
10.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 
10.9 - As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 10.3.5, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
10.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
10.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
10.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
11.   DA FISCALIZAÇÃO 

25.1. O Município de São Gabriel, através do seu Gestor, designará através de Decreto 
um(a) servidor(a) que será o(a) fiscal e um(a) servidor(a) que será o(a) Gestor(a) do contrato, 
todos(as) devidamente identificados(as), que farão o acompanhamento e fiscalização do 
referido contrato, sendo responsáveis pela observância do fiel cumprimento de todas as 
cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou 
falha, cumprindo assim o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
12.1 – O presente termo de referência, se trata de requisito legal, a fim de contemplar 
exigência nos processos de aquisições públicas, através da devida modalidade e exceções 
licitatórias previstas, podendo se habilitar ao certame, as empresas interessadas, desde que 
atendam as exigências do instrumento convocatório a ser publicado, em especial ao art. 27 a 
32 da Lei 8.666/93. Por fim, ficam as licitantes sujeitas as sanções estabelecidas na Lei nº 
8.666/93 e demais vigentes, bem como as dispostas no edital a ser publicado e instrumento 
contratual a ser firmado. 
12.2 - O município solicitará o fornecimento/execução dos serviços de forma parcelada, de 
acordo com suas necessidades; 
12.3 - É de responsabilidade da empresa vencedora e transportadora do produto, ter 
conhecimento e cumprir todas as normas que regulamentam o acondicionamento e transporte 
dos mesmos, incluindo-se a carga e descarga.  
12.4 - A empresa proponente, ao participar e lograr-se vencedora deste certame, garante a 
qualidade dos produtos cotados e que se responsabilizará pela indenização de quaisquer 
danos causados à Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA, ou a qualquer cidadão, cuja causa 
seja comprovadamente a qualidade do produto, através de exame pericial, ficando 
assegurado ao Município o direito de regresso contra a proponente; 
12.5 – OS PRODUTOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SERÃO 
OFERTADOS PELOS LICITANTES, DEVERÃO CONTER/APRESENTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO/MARCA DO FABRICANTE E TODOS DE BOA 
QUALIDADE DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS DOS ÓRGÃOS DE FICALIZAÇÃO 
E CONTROLE VIGENTES. (EX: CONTRAN, ABNT, INMETRO, ETC). 
 
13. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

13.1. O Contrato terá validade máxima até 31 de Dezembro de 2024, contados a partir da 
data de sua assinatura, limitando-se aos devidos créditos orçamentários nos termos do 
Art. 57, caput e inciso I da Lei 8.666/93, salvo os casos previamente estabelecidos em 
lei. 

13.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 

14. DO ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

UNITÁRIOS 

14.1 Para efeito desta licitação, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços 
unitários (art. 40, II, da Lei Federal nº 8.666/93), correspondentes ao critério máximo de 
aceitabilidade do preço global (art. 40, X, da Lei Federal nº 8.666/93), estão devidamente 
discriminados conforme constante no Anexo II e informadas abaixo: 
 

 Lote 01: R$594.000,00 (Quinhentos e noventa e quatro mil reais), 

 Lote 02: R$620.283,33 (Seiscentos e vinte mil e duzentos e oitenta e três reais e 
trinta e três centavos), 

 Lote 03: R$415.900,00 (Quatrocentos e quinze mil e novecentos reais). 

 Lote 04: R$731.166,67 (Setecentos e trinta e um mil e cento e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos). 

14.2 As despesas com aquisição de peças, quando for necessário, por questão de 
imprevisibilidade, foram pré-fixados os valores máximos por esta administração para cada 
lote, conforme discriminadas abaixo: 

 Lote 01: R$300.000,00 (trezentos mil reais), 

 Lote 02: R$300.000,00 (trezentos mil reais), 
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 Lote 03: R$300.000,00 (trezentos mil reais), 

 Lote 04: R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais). 

14.2.1. A substituição de peças deverá ser precedida de aprovação prévia do 
CONTRATANTE e deverá constar nome da peça, quantidade, marca, referência, modelo, 
preço, etc. 

14.2.2. A empresa que vencer este certame deverá, em cada vez que for necessária a troca 
de peças, apresentar ao CONTRATANTE no mínimo 3 (três) orçamentos de cada ítem que 
seja substituído. 

14.2.3. Os preços propostos nos orçamentos apresentados serão conferidos pelo 
CONTRATANTE através de pesquisa de mercado antes da aprovação daquele que contenha 
o menor valor apresentado. 

14.2.4. As peças substituídas pela CONTRATADA, deverão ser entregues ao 
CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado. 

 

15. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Trata-se de execução de serviços a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, 
em sua forma eletrônica. 
 
16. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
A aceitação dos materias será realizada conforme determina art. 73 da Lei 8.666/93:  
 
II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
 
Provisoriamente: Os materias/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 
(três) dias, quando da respectiva entrega, mediante Termo de Recebimento Provisório, para 
efeito de posterior verificação da conformidade Técnica entre as características do produto, 
as especificações e quantidade do(s) mesmo(s) contidas neste Termo de Referência. 

 
A abertura das embalagens que acondiciona os materais, SEMPRE deverá ser feita na 
presença do fornecedor, com exceção de casos em que o fornecedor autorize por escrito que 
a embalagem pode ser aberta sem sua presença. 

 
Definitivamente: O recebimento definitivo se dará com a emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, a ser lavrado pelo órgão responsável, no prazo de 02 (dois) dias corridos após a 
entrega dos materias, para a verificação da qualidade (adequação às especificações 
técnicas), mediante o aceite pelo gestor do contrato ou comissão designada para tal fim. 

 
Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

 
Não serão aceitos materiais/serviços/peças de marca diversa ou de má qualidade conforme 
indicada na proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, anexa a este instrumento. 

 
Os materiais/peças/serviços serão rejeitados caso estejam em desacordo com as 
especificações constantes desse Termo de Referência. Na hipótese de rejeição do(s) 
material(ais), a CONTRATADA deverá substituí-lo(s) e/ou atender às determinações da 
Secretaria solicitante no prazo fixado para tanto. 

 
Os materiais/peças/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 
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às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

O Município de São Gabriel – Ba  reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
produto em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do 
previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas. 

 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
 
19. DO REAJUSTE 
Iinicialmente os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 

 
Na hipótese de prorrogação extraordinária, na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
fica assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, aplicando-se o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, contada da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução para a contratação. 
 
21. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIÇOS E PEÇAS 
21.1. Garantia de Serviços e Peças – A Contratada deverá dar garantias de serviços e peças, 
em que, com relação aos serviços, não deverão ser inferiores a 90 (noventa) dias, contados 
da data do aceite das notas fiscais/faturas, e para as peças, não deverão ser inferiores à 
praticada pelo fabricante, desde que não seja inferior a 90 (noventa) dias, devendo tal prazo 
ser contado a partir do atesto final na respectiva nota fiscal, sendo que a peça que apresentar 
defeito e/ou vício tem que ser substituída de imediato por outra equivalente, sem ônus 
adicionais de mão-de-obra hora/homem. 
 
21.2. Caso seja necessário refazer novamente os serviços e a substituição de peças e 
componentes que estejam acobertados pela garantia não implicarão ônus para a Contratante 
e acarretarão a reabertura dos respectivos prazos de garantia. 
 
21.3. Faculta-se à Contratante verificar junto aos fabricantes os prazos de garantia das 
peças/componentes, constituindo inadimplência contratual o fato de a Contratada oferecer 
garantias com prazos inferiores aos utilizados pelos fabricantes. 
 

21.4. A anotação referente aos novos prazos de garantia, no caso de serviços, será feita pela 
Contratada em documento à parte, que será entregue à Contratante quando da liberação do 
veículo já retificado e, no caso de peças/componentes, a anotação deverá ser feita no verso 
da respectiva nota fiscal. 
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22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital e descritos abaixo: 

 
22.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ouContrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou ultima 
alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
comprobatórios de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
22.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta 
negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional); 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através 
do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

 
As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

 
A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência no direito à habilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, devendo à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para análise 
de habilitação e posterior adjudicação a empresa classificada e habilitada no referido certame. 

 
Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei 
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ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua 
expedição e a data para entrega dos envelopes. 

 
Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital e descritos abaixo: 
 
22.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA/FINANCEIRA 
A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. 
Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data 
da realização da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já 
exigíveis reapresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário 
registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que comprovem a 
situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. Em se tratando de empresa 
nova, apresentar Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial. 
Em todos os casos deverão vir acompanhados com o DHP/CRP do contador. 
c) Demonstração do patrimônio líquido no montante mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor a ser contratado, o qual será obtido com base na proposta final apresentada 
pela própria licitante admitindo-se a sua atualização com base no INPC do IBGE, ou 
por outro índice oficial que lhe vier substituir.   

 
22.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

a.1) Havendo dúvida ou ressalva quanto a idoneidade ou fidedignidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), o Pregoeiro poderá promover diligência, nos termos do 
art. 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão de documento ou informação que deveria 
constar originalmente da proposta. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Por fim, ficam as licitantes sujeitas as sanções estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e demais 
vigentes, bem como as dispostas no edital a ser publicado e instrumento contratual a ser 
firmado. 
 

 

São Gabriel/BA, 17 de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Cleveson Martins Sodré 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO II 

PLANILHA DE VALORES E ESPECIFICAÇÕES 

 

LOTE 01 - SERVIÇOS MECÂNICOS (MÃO DE OBRA) EM VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
(HORAS) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(HORAS) 

VALOR  
TOTAL 

(HORAS) 

1 

Serviços de Mecânica: mecânica em geral e 
serviços similares – toca de óleo, reparação de 
motor fundido, reparação de motor com 
vazamento de óleo. (preço máximo por 
homem/hora). 

HORAS 2.000  R$     135,00   R$270.000,00  

2 

Serviço de usinagem, retífica (cabeçotes, blocos, 
cilindros, biela, comando de válvula, virabrequim) 
e montagem de motor. (preço máximo por 
homem/hora). 

HORAS 700  R$     135,00   R$ 94.500,00  

3 
Serviços do Sistema Elétrico – Injeção eletrônica, 
Turbina, Bico injetor, Bomba injetora, elétrica em 
geral. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 600  R$     135,00   R$ 81.000,00  

4 Serviços no Sistema de Freios, sistema 
Hidráulico, Freio a ar. (preço máximo por 
homem/hora). 

HORAS 400  R$     135,00   R$ 54.000,00  

5 Serviço de Suspensão: Feixe de Molas e 
similares (preço por homem/hora). 

HORAS 
400  R$     135,00   R$ 54.000,00  

6 Serviço de Funilaria e Pintura. (preço por 
homem/hora) 

HORAS 
300  R$     135,00   R$ 40.500,00  

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMISSÍVEL PARA MÃO DE OBRA R$594.000,00 

VALOR MÁXIMO PRÉ-FIXADO DE GASTOS COM PEÇAS R$300.000,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DO LOTE 01 R$894.000,00 

 
 

LOTE 02 - SERVIÇOS MECÂNICOS (MÃO DE OBRA) EM VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
(HORAS) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(HORAS) 

VALOR  
TOTAL 

(HORAS) 

1 

Serviços de Mecânica: mecânica em geral e serviços 
similares – toca de óleo, reparação de motor fundido, 
reparação de motor com vazamento de óleo. (preço 
máximo por homem/hora). 

HORAS 2.000  R$    162,50  
 

R$325.000,00  

2 

Serviço de usinagem, retífica (cabeçotes, blocos, 
cilindros, biela, comando de válvula, virabrequim) e 
montagem de motor. (preço máximo por 
homem/hora). 

HORAS 700  R$    137,67   R$ 96.366,67  

3 
Serviços do Sistema Elétrico – Injeção eletrônica, 
Turbina, Bico injetor, Bomba injetora, elétrica em 
geral. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 600  R$    153,00   R$ 91.800,00  

4 Serviços no Sistema de Freios, sistema Hidráulico, 
Freio a ar. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 400  R$    102,50   R$ 41.000,00  

5 Serviço de Suspensão: Feixe de Molas e similares 
(preço por homem/hora). 

HORAS 
400  R$      92,67   R$ 37.066,67  

6 Serviço de Funilaria e Pintura. (preço por 
homem/hora) 

HORAS 
300  R$      96,83   R$ 29.050,00  

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMISSÍVEL PARA MÃO DE OBRA R$620.283,33 

VALOR MÁXIMO PRÉ-FIXADO DE GASTOS COM PEÇAS R$300.000,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DO LOTE 02 R$920.283,33 
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LOTE 03 - SERVIÇOS MECÂNICOS (MÃO DE OBRA) EM VEÍCULOS DE GRANDE 
PORTE 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
(HORAS) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(HORAS) 

VALOR  
TOTAL 

(HORAS) 

1 

Serviços de Mecânica: mecânica em geral e serviços 
similares – toca de óleo, reparação de motor fundido, 
reparação de motor com vazamento de óleo. (preço 
máximo por homem/hora). 

HORAS 2.000  R$    101,67  
 

R$203.333,33  

2 

Serviço de usinagem, retífica (cabeçotes, blocos, 
cilindros, biela, comando de válvula, virabrequim) e 
montagem de motor. (preço máximo por 
homem/hora). 

HORAS 600  R$    115,00   R$ 69.000,00  

3 
Serviços do Sistema Elétrico – Injeção eletrônica, 
Turbina, Bico injetor, Bomba injetora, elétrica em 
geral. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 400  R$    124,00   R$ 49.600,00  

4 Serviços no Sistema de Freios, sistema Hidráulico, 
Freio a ar. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 200  R$    114,33   R$ 22.866,67  

5 Serviço de Suspensão: Feixe de Molas e similares 
(preço por homem/hora). 

HORAS 
300  R$    107,67   R$ 32.300,00  

6 Serviço de Funilaria e Pintura. (preço por 
homem/hora) 

HORAS 
300  R$    129,33   R$ 38.800,00  

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMISSÍVEL PARA MÃO DE OBRA R$415.900,00 

VALOR MÁXIMO PRÉ-FIXADO DE GASTOS COM PEÇAS R$300.000,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DO LOTE 03 R$715.900,00 

 

LOTE 04 - SERVIÇOS MECÂNICOS (MÃO DE OBRA) EM MÁQUINAS PESADAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
(HORAS) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(HORAS) 

VALOR  
TOTAL 

(HORAS) 

1 

Serviços de Mecânica: mecânica em geral e serviços 
similares – toca de óleo, reparação de motor fundido, 
reparação de motor com vazamento de óleo. (preço 
máximo por homem/hora). 

HORAS 2000  R$   216,67   R$433.333,33  

2 
Serviço de usinagem, retífica (cabeçotes, blocos, 
cilindros, biela, comando de válvula, virabrequim) e 
montagem de motor. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 600  R$   216,67   R$130.000,00  

3 
Serviços do Sistema Elétrico – Injeção eletrônica, 
Turbina, Bico injetor, Bomba injetora, elétrica em geral. 
(preço máximo por homem/hora). 

HORAS 400  R$   215,00   R$ 86.000,00  

4 Serviços no Sistema de Freios, sistema Hidráulico, 
Freio a ar. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 200  R$   166,67   R$ 33.333,33  

5 Serviço de Sistema de Ar Condicionado (preço por 
homem/hora). 

HORAS 
300  R$   161,67   R$ 48.500,00  

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMISSÍVEL PARA MÃO DE OBRA R$731.166,67 

VALOR MÁXIMO PRÉ-FIXADO DE GASTOS COM PEÇAS R$400.000,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DO LOTE 03 R$1.131.166,67 

 

 

São Gabriel/BA, 17 de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Cleveson Martins Sodré 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

 

  

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu (Sócio/Representante 

Legal)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG ___________, endereço 

____________________,  autoriza o Sr.(a) _________________________, inscrito no CPF/MF sob o 

nº____________________ (apresentar o original), a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica 

acima citada durante a realização do Pregão Eletrônico n.º ___2023, a ser realizado no Município de 

(local), no dia ____/___/___, respondendo, assim, pela representada, como seu mandatário, a quem 

outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 

acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor 

recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 

confessar, firmar compromissos ou acordos, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

em epígrafe. 

 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

 

 

   

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara, sob as penas impostas na lei, que satisfaz plenamente todos os 

requisitos exigidos nesta licitação, no tocante à habilitação, em obediência ao disposto no inciso VII, 

art. 4º da Lei n.º 10.520/2002.  

  

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Processo Administrativo  ___/____     Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 
(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 
___________, endereço ____________________, para o _______________________ abaixo 
relacionados, conforme estabelecido no Edital em epigrafe.   

 

LOTE 01 - SERVIÇOS MECÂNICOS (MÃO DE OBRA) EM VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
(HORAS) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(HORAS) 

VALOR  
TOTAL 

(HORAS) 

1 

Serviços de Mecânica: mecânica em geral e 
serviços similares – toca de óleo, reparação de 
motor fundido, reparação de motor com 
vazamento de óleo. (preço máximo por 
homem/hora). 

HORAS 2.000   

2 

Serviço de usinagem, retífica (cabeçotes, blocos, 
cilindros, biela, comando de válvula, virabrequim) 
e montagem de motor. (preço máximo por 
homem/hora). 

HORAS 700   

3 
Serviços do Sistema Elétrico – Injeção eletrônica, 
Turbina, Bico injetor, Bomba injetora, elétrica em 
geral. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 600   

4 Serviços no Sistema de Freios, sistema 
Hidráulico, Freio a ar. (preço máximo por 
homem/hora). 

HORAS 400   

5 Serviço de Suspensão: Feixe de Molas e 
similares (preço por homem/hora). 

HORAS 
400   

6 Serviço de Funilaria e Pintura. (preço por 
homem/hora) 

HORAS 
300   

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMISSÍVEL PARA MÃO DE OBRA  

VALOR MÁXIMO PRÉ-FIXADO DE GASTOS COM PEÇAS R$300.000,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DO LOTE 01  

 
 

LOTE 02 - SERVIÇOS MECÂNICOS (MÃO DE OBRA) EM VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
(HORAS) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(HORAS) 

VALOR  
TOTAL 

(HORAS) 

1 

Serviços de Mecânica: mecânica em geral e serviços 
similares – toca de óleo, reparação de motor fundido, 
reparação de motor com vazamento de óleo. (preço 
máximo por homem/hora). 

HORAS 2.000   

2 

Serviço de usinagem, retífica (cabeçotes, blocos, 
cilindros, biela, comando de válvula, virabrequim) e 
montagem de motor. (preço máximo por 
homem/hora). 

HORAS 700   

3 
Serviços do Sistema Elétrico – Injeção eletrônica, 
Turbina, Bico injetor, Bomba injetora, elétrica em 
geral. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 600   

4 Serviços no Sistema de Freios, sistema Hidráulico, 
Freio a ar. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 400   
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5 Serviço de Suspensão: Feixe de Molas e similares 
(preço por homem/hora). 

HORAS 
400   

6 Serviço de Funilaria e Pintura. (preço por 
homem/hora) 

HORAS 
300   

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMISSÍVEL PARA MÃO DE OBRA  

VALOR MÁXIMO PRÉ-FIXADO DE GASTOS COM PEÇAS R$300.000,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DO LOTE 02  

 
 
 

LOTE 03 - SERVIÇOS MECÂNICOS (MÃO DE OBRA) EM VEÍCULOS DE GRANDE 
PORTE 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
(HORAS) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(HORAS) 

VALOR  
TOTAL 

(HORAS) 

1 

Serviços de Mecânica: mecânica em geral e serviços 
similares – toca de óleo, reparação de motor fundido, 
reparação de motor com vazamento de óleo. (preço 
máximo por homem/hora). 

HORAS 2.000   

2 

Serviço de usinagem, retífica (cabeçotes, blocos, 
cilindros, biela, comando de válvula, virabrequim) e 
montagem de motor. (preço máximo por 
homem/hora). 

HORAS 600   

3 
Serviços do Sistema Elétrico – Injeção eletrônica, 
Turbina, Bico injetor, Bomba injetora, elétrica em 
geral. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 400   

4 Serviços no Sistema de Freios, sistema Hidráulico, 
Freio a ar. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 200   

5 Serviço de Suspensão: Feixe de Molas e similares 
(preço por homem/hora). 

HORAS 
300   

6 Serviço de Funilaria e Pintura. (preço por 
homem/hora) 

HORAS 
300   

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMISSÍVEL PARA MÃO DE OBRA  

VALOR MÁXIMO PRÉ-FIXADO DE GASTOS COM PEÇAS R$300.000,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DO LOTE 03  

 

LOTE 04 - SERVIÇOS MECÂNICOS (MÃO DE OBRA) EM MÁQUINAS PESADAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
(HORAS) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(HORAS) 

VALOR  
TOTAL 

(HORAS) 

1 

Serviços de Mecânica: mecânica em geral e serviços 
similares – toca de óleo, reparação de motor fundido, 
reparação de motor com vazamento de óleo. (preço 
máximo por homem/hora). 

HORAS 2000   

2 
Serviço de usinagem, retífica (cabeçotes, blocos, 
cilindros, biela, comando de válvula, virabrequim) e 
montagem de motor. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 600   

3 
Serviços do Sistema Elétrico – Injeção eletrônica, 
Turbina, Bico injetor, Bomba injetora, elétrica em geral. 
(preço máximo por homem/hora). 

HORAS 400   

4 Serviços no Sistema de Freios, sistema Hidráulico, 
Freio a ar. (preço máximo por homem/hora). 

HORAS 200   

5 Serviço de Sistema de Ar Condicionado (preço por 
homem/hora). 

HORAS 
300   

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMISSÍVEL PARA MÃO DE OBRA  

VALOR MÁXIMO PRÉ-FIXADO DE GASTOS COM PEÇAS R$400.000,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DO LOTE 04  
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Valor Máximo da Mão de obra do lote 01 de R$____________________ 
 
Valor por extenso:_________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________________. 

 

 

Valor Máximo da Mão de obra do lote 02 de R$____________________ 
 
Valor por extenso:_________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________________. 

 

 

Valor Máximo da Mão de obra do lote 03 de R$____________________ 
 
Valor por extenso:_________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________________. 

 

 

Valor Máximo da Mão de obra do lote 04 de R$____________________ 
 
Valor por extenso:_________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________________. 

 

 

Declaramos que,  

 

1) nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas de transporte, os 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compõem.  

 

2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura da 

licitação.  

 

3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 

no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. 

_________________________________________, carteira de identidade nº ___________, CPF nº 

______________, _______________(profissão), ___________________(função na empresa), 

residente a Rua, Avenida_______________________________ nº______, em _____________ 

(Cidade), como responsável desta empresa.  

 
4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço dos itens a ser retirados do 
Contrato, de acordo com nossa proposta financeira, será creditado em nossa conta 
_________________ (corrente/poupança) de nº _________________, Agência nº ________, do Banco 
________________, na forma como definido na Resolução do Banco Central nº 2.882, de 30/08/2001. 
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5) Observamos e temos pleno conhecimento do disposto no Termo de Referência, estando ciente por 
quaisquer prejuízos resultantes da incorreta elaboração do orçamento e/ou da execução do contrato. 
 
* A proposta de preço deverá ser baseada nas informações constantes nos Anexos I e II. 
 

 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93. 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente da 

licitação instaurada pelo Município de São Gabriel na Modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2023, do 

tipo Menor Preço, que objetiva a ______________________________, com data da reunião inicial 

marcada para o dia __ de _______ de 2023, às __:__ horas, que não possuímos servidor público 

municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99).  

  

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato,  declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

  

   

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada 

como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que não há nenhum 

dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.  

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO N° ____ / 2023 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL E A EMPRESA 
_____________________________________. 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n.º ____________________, com sede na _______________________, representada neste 
ato pelo Prefeito, o Senhor _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº __________________, 
e o FUNDO MUNICIPAL DE_____________________________, inscrito no CNPJ sob o nº 
______________________, representado neste ato pelo seu gestor o Senhor 
____________________, inscrito no CPF sob o nº ______________________, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa __________________________________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.____________________, situada à 
______________________, neste ato representada por _________________________________, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º _________________________, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 
n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/14, Lei 13.979/2020, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, N° ___ / 2023, conforme consta do processo 
administrativo ____/2023, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa objetivando a 

Prestação de serviços de manutenção corretiva com a reposição de peças para os diversos veículos 

da frota do município de São Gabriel-BA, conforme condições, quantidades, características e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência, independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1.  O valor do contrato é de R$ ____ (____________), conforme planilha anexa: 

Item Descrição Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total 

      

      

      

 
 2.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

3.1. O presente contrato terá o fornecimento de forma parcelada. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O Contrato terá validade de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, de 
____/____/____ à ____/____/____, limitando-se aos devidos créditos orçamentários nos termos 
do Art. 57, caput e inciso I da Lei 8.666/93, salvo os casos previamente estabelecidos em lei. 

4.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado 

correrão à conta do Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Município de 2024: 

Órgão/Unidade: 02.02.01     Projeto/Atividade: 2.010 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00  Fonte de Recurso: 1.500  

 

Órgão/Unidade: 02.08.01     Projeto/Atividade: 2.033 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00   

Fonte de Recurso: 1.500 / 1.704 / 1.750 

 

Órgão/Unidade: 02.09.02     Projeto/Atividade: 2.042 / 2.043 / 2.044 / 2.046 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00   

Fonte de Recurso: 1.500 / 1.600 

 

Órgão/Unidade: 02.04.02     Projeto/Atividade: 2.017 / 2.018 / 2.019 / 2.051 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00   

Fonte de Recurso: 1.500 / 1.660 / 1.661 

 

Órgão/Unidade: 02.05.02     Projeto/Atividade: 2.026 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00   

Fonte de Recurso: 1.500 / 1.540 / 1.550 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 

6.1. O fornecimento será PARCELADO e efetuado de acordo com as necessidades da 
Administração, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida pelo 
setor responsável. 
6.1.1. O prazo de início para fornecer os produtos de conformidade com o especificado no 

termo de Referência deste edital, será imediatamente ou em até 30 (trinta) dias 
corridos, improrrogável, dada a circunstância do tipo de atividade que será para 
evitar a paralisação das atividades por falta de algum equipamento, de acordo 
com as Ordens de Serviços/fornecimento emitidas pela Secretaria solicitante deste 
Município. 

6.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
6.2.1.  A entrega será feita ao preposto da Secretaria Solicitante, nos endereços constantes 

das ordens de fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as 
exigências do edital. 

6.2.2. Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 6.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 

6.3. Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, 
as sanções previstas neste edital. 

6.4. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não 
o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 

6.5. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 
de três dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 03 
(três) dias. 

6.6. A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a empresa vencedora para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
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6.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa vencedora pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 
objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo setor competente. 

7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 
Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal, emitida em nome 
do Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel. 

7.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 

7.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato 

7.11. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação. 

7.12. Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 

7.12.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 

7.12.2. prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

7.12.3. Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

7.12.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

7.12.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a: 

8.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

8.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.6. Manter, durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na forma do Art. 55, XIII, 
da Lei 8.666/93; 

8.7. O equipamento e/ou produto ofertado deverá ser compatível com as normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial), ou ANVISA (Agência Nacional de Vigilância sanitária), 
quando aplicável; 

8.8. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento, 
dos materiais; 

8.9. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

8.10. Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que 
possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado e Município ou 
a terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato; 

8.11. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, obedecidos os 
limites legais; 

8.12. Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o pagamento 
de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, bem como 
quaisquer despesas referentes à entrega e ao transporte, inclusive licença em repartições 
públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, 
se necessário; 

8.13. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com as 
especificações constantes da proposta de preços e seus anexos; 

8.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido; 

8.15. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se 
relacionar com o fornecimento do objeto ora licitado; 

8.16. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município 
de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, 
no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos 
serviços e de qualquer tipo de demanda; 

8.17. Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, sem 
prévia anuência da Contratada; 

8.18. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando pela 
qualidade do produto entregue; 

8.19. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram; 

8.20. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
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8.21. A licitante entregará os produtos em até 30 (trinta) dias, no local indicados pelo Município, após 
a emissão da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor responsável. 

 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO FORNECIMENTO OU DA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

9.1.O prazo para a entrega é de 30 (trinta) dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de Serviços, 
em remessa (única ou parcelada), no endereço a ser definido pela Secretaria Municipal de Saúde, aqui 
denominada CONTRATANTE. 
9.2. A aceitação dos produtos serão realizados conforme determina art. 73 da Lei 8.666/93: II - em se 
tratando de compras: 

a) Provisoriamente: Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) 
dias, quando da respectiva entrega, mediante Termo de Recebimento Provisório, para efeito 
de posterior verificação da conformidade Técnica entre as características do produto, as 
especificações e quantidade do(s) mesmo(s) contidas neste Termo de Referência. A abertura 
das embalagens que acondiciona os produtos, SEMPRE deverá ser feita na presença do 
fornecedor, com exceção de casos em que o fornecedor autorize por escrito que a embalagem 
pode ser aberta sem sua presença. 
b) Definitivamente: O recebimento definitivo se dará com a emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, a ser lavrado pelo órgão responsável, no prazo de 05 (cinco) dias corridos após 
instalação do equipamento, para a verificação da qualidade (adequação às especificações 
técnicas), mediante o aceite pelo gestor do contrato ou comissão designada para tal fim. Na 
hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

9.3. Não serão aceitos equipamentos de marca diversa da indicada na proposta comercial apresentada 
pela CONTRATADA. 
9.4. Os materiais serão rejeitados caso estejam em desacordo com as especificações constantes desse 
Termo de Referência. Na hipótese de rejeição do(s) equipamento(s), a CONTRATADA deverá substituí-
lo(s) e/ou atender às determinações da Secretaria Municipal de Saúde no prazo fixado para tanto. 
9.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
9.6. O Município de São Gabriel-Ba reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer material 
em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e 
seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas. 
9.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem que haja anuência prévia da 
CONTRATANTE. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL DO FORNECIMENTO 
12.1. O prazo de garantia contratual dos equipamentosmateriais, complementar à garantia legal, é de, 
no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
12.2. A garantia será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
12.3. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (Cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada 
das dependências da Administração pela Contratada. 
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12.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 
12.5. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar produto equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 
12.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada. 
12.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, assim como, 
prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
13.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviços, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
13.1.6. Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços, objeto deste termo. 
13.1.7. Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas às normas 
de segurança. 
13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO E DA REPACTUAÇÃO 

14.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal, no interregno mínimo de 01 (um) ano. 

14.2. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o 
preço proposto. 

14.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar Planilha de Custo demonstrando a variação e 
necessidade de correção dos valores, baseada em índice oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

14.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade, 
e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá alterar 
o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme disposto no art. 37, Inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas 
as condições efetivas da proposta. 

14.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito 
ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizadas em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 
em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

14.6. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação/ reajuste será contado a 
partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas, constante no instrumento convocatório, em 
relação aos custos com a execução dos serviços; 
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b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época 
da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e 
estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

14.7. As repactuações/ reajustes, conforme os subitens 14.4 e 14.5 serão precedidos de solicitação 
da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração de custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou de novo acordo, convenção ou 
dissídio coletivo que fundamente a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da 
repactuação. 

14.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva. 

14.9. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento 
dos custos, considerando-se: 
a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
b) As particularidades do contrato em vigência; 
c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
d) Indicadores setoriais, valores oficiais de referência ou outros equivalentes; 
e) A disponibilidade orçamentária da contratante. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, 
graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

15.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos 
quando: 

a) Não celebrar o contrato 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

15.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
15.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
15.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do 
valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

15.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
15.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 

dias; 
b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 

no âmbito da Administração Pública Municipal. 
15.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
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a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa 
de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, 
quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, 
especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, 
atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeições ou auxílio alimentação, 
constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

15.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 15.2 e 15.3. 
15.4. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em 

vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município 
até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

15.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 

15.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  

15.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

15.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 

15.9 - As sanções previstas no item 16 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, 
permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 15.3.5, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

15.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado 
da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

15.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
15.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 
16.1. É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 
16.1.2.  Interromper a execução do fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. O Município de São Gabriel-BA, através do Fundo Municipal de Saúde, por seu Gestor, designará 

mediante portaria um(a) servidor(a) que fará o acompanhamento e fiscalização do referido 
contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, 
cumprindo assim o Decreto n.º 9.507/2018, e ao art. 67 da Lei n.º 8.666/1993. 

17.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 130
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: BC2037AACF9F807ED9DB957642829628

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 23 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01071 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 23 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01071 | Caderno 1

 
 

57 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  
18.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
19.1.  São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  
IV - o atraso injustificado no início do serviço;  
V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993;  
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  
XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 
seja normalizada a situação;  
XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;  
XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.  

19.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

19.3.  A rescisão deste Contrato poderá ser:  
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15.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  
15.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
15.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

19.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

19.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a:  
15.5.1. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

19.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 
ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

19.7.  O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
19.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
19.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
19.7.3. Indenizações e multas. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 
20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na 
Lei nº 8.666, de 1993. 

 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
21.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data.  

 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Irecê, Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 
da execução do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, os 
representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, na presença das testemunhas infra firmadas, 
para que se produzam os efeitos legais. 

  

Local / Data 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
(Prefeito) 

 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GABRIEL 
(Gestor) 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 

 
 

CONTRATADA 
(Representante legal) 

 
 
Testemunhas: 
 
Nome:____________________________   CPF:____________________ 
 
Nome:____________________________   CPF:____________________ 
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Dispensa

 

    

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0040/2024 
 

 

Examinado a presente Dispensa de Licitação nº 0040/2024, e, considerando a 

justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, verificou que a 

mesma está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o 

processo, sem irregularidade ou nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente 

dispensa nos termos do art. 43 inciso VI, da mencionada Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 

2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e classificado em 

primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que satisfaz plenamente os interesses 

econômicos desta Prefeitura Municipal, ADJUDICO para a empresa MOAB LIMA RIOS LTDA 

ME, inscrita no CNPJ Nº 18.371.777/0001-28, com sede na Rua Amado Maciel de Almeida, nº 

200, Cinelex, Serrolândia – Bahia, para confecção de Bolsas Personalizadas para o kit do 

professor/2024, para ser entregue na Jornada Pedagógica de 2024, atendendo as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Gabriel - BA. Valor total R$17.490,00 

(Dezessete mil e quatrocentos e noventa reais). 

 

São Gabriel - BA, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 
___________________________________________ 

Hipólito Rodrigues Silva Gomes. 
Prefeito Municipal. 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0040/2024 
 

 

Examinado a presente Dispensa de Licitação nº 0040/2024, e, considerando a 

justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, verificou que a 

mesma está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o 

processo, sem irregularidade ou nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente 

dispensa nos termos do art. 43 inciso VI, da mencionada Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 

2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e classificado em 

primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que satisfaz plenamente os interesses 

econômicos desta Prefeitura Municipal, ADJUDICO para a empresa KFS GRAFICA E 

PAPELARIA LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 18.371.777/0001-28, com sede na Rua Amado 

Maciel de Almeida, nº 200, Cinelex, Serrolândia – Bahia, para confecção de Blocos de Papel  

Personalizados para o kit do professor/2024, para ser entregue na Jornada Pedagógica de 2024, 

atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Gabriel - 

BA. Valor total R$6.105,00 (seis mil e cento e cinco reais). 

 

São Gabriel - BA, 23 de janeiro de 2024. 

 

 
 
 

___________________________________________ 
Hipólito Rodrigues Silva Gomes. 

Prefeito Municipal. 
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Outro

UNIT. TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V. UNIT. V.TOTAL

1

Bolsa tipo mochila, tamanho aproximado de altura
42cm X largura 30cm X profundidade 20cm, feita em
lona de algodão impermeável, fio 10, resistente,
costuras reforçadas, fechamento em zíper, bolso
interno para notebook, dois bolsos externos frontais,
com fechamento em zíper na vertical, bolso lateral
para suporte de garrafa d´água, alças reguláveis com
costura reforçada, confortáveis, cor preta, estampa
colorida da logomarca do evento.

330 UND  R$                  53,00 17.490,00R$                       79,80R$                  26.334,00R$                        110,00R$                36.300,00R$                      85,00R$                             28.050,00R$                      98,00R$                             32.340,00R$                      54,00R$                  17.820,00R$                      

 17.490,00R$                        26.334,00R$                         36.300,00R$                       28.050,00R$                      32.340,00R$                       17.820,00R$                      

________________________________________
Responsável pela Pesquisa de Preços

MOTA & SAMPAIO LTDA ME ALGRAF SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORA LTDA

EMPRESA VENCEDORA ====================> MOAB LIMA RIOS

VINZ BAGS LTDA

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL DA EMPRESA VENCEDORA =====> R$ 17.490,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0040/2023  -  MAPA COMPARATIVO DOS PREÇOS APÓS FASE EXTERNA - BOLSAS PERSONALIZADAS

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para confecção de Bolsas Personalizadas e Blocos de papel personalizados para o kit do professor/2024, para ser entregue na Jornada Pedagógica de 2024, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Gabriel - BA.

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO QUANT. UND.
MOAB LIMA RIOS RESTART COMÉRCIO E SERVIÇOS VALENÇA LTDA 

EPP SPORT BOLSAS LTDA
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UNIT. TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL

1

Bloco de papel, formato 16, tamanho 15x21cm, com capa:  dura,
de papelão rígido, revestido de papel ou outro material similar,
revestimento resistente e impresso na capa/logomarca, da
jornada pedagógica e da Prefeitura Municipal de São Gabriel,
miolo: folha impressa mensagem de boas vindas, folha de
identificação, folha impressa o calendário 2024 (impressões
coloridas), 100 folhas em branco, sem pauta, encadernação: 
encadernação feita na borda curta (topo do bloco), com espiral
metálico.

330 UND  R$                  19,20 6.336,00R$                         18,50R$                  6.105,00R$                          19,49R$                                6.431,70R$                          48,00R$                                15.840,00R$                        27,00R$                  8.910,00R$                        

 6.336,00R$                          6.105,00R$                           6.431,70R$                          15.840,00R$                         8.910,00R$                        

________________________________________
Responsável pela Pesquisa de Preços

GRÁFICA NG LTDA ALGRAF SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORA LTDA

EMPRESA VENCEDORA ====================> KFS GRÁFICA E PAPELARIA

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL DA EMPRESA VENCEDORA =====> R$ 6.105,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0040/2023  -  MAPA COMPARATIVO DOS PREÇOS APÓS FASE EXTERNA - BLOCOS PERSONALIZADOS

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para confecção de Bolsas Personalizadas e Blocos de papel personalizados para o kit do professor/2024, para ser entregue na Jornada Pedagógica de 2024, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Gabriel - BA.

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO QUANT. UND.
H. R. DE S. DOURADO KFS GRÁFICA E PAPELARIA LTDA ME VINZ BAGS LTDA
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Contrato

 
  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0040/2024 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0091/2024 
 

 

Processo Administrativo: 0040/2024. Contrato: 0091/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de 

São Gabriel – BA/Fundo Municipal de Educação. Contratada: MOAB LIMA RIOS LTDA ME Objeto: 

Contratação de Empresa Especializada para confecção de Bolsas Personalizadas para o kit do 

professor/2024, para ser entregue na Jornada Pedagógica de 2024, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de São Gabriel - BA. Vigência: 23/01/2024 até 

23/03/2024. Valor Global: R$17.490,00 (Dezessete mil e quatrocentos e noventa reais). Dotação 

Orçamentária – Unidade: 02.05.02 / Ação: 2.026 / 2.027 / Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 / 

3.3.9.0.32.00 / Fonte: 1.500 / 1.540. Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 

14.133/2021. 
 

São Gabriel - Ba, 23 de janeiro de 2024. 
 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0092/2024 
 

 

Processo Administrativo: 0040/2024. Contrato: 0092/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de 

São Gabriel – BA/Fundo Municipal de Educação. Contratada: KFS GRÁFICA E PAPELARIA LTDA ME 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para confecção de Blocos Personalizados para o kit do 

professor/2024, para ser entregue na Jornada Pedagógica de 2024, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de São Gabriel - BA. Vigência: 23/01/2024 até 

23/03/2024. Valor Global: R$6.105,00 (seis mil e cento e cinco reais). Dotação Orçamentária – 

Unidade: 02.05.02 / Ação: 2.026 / 2.027 / Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.32.00 / Fonte: 

1.500 / 1.540. Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 
 

São Gabriel - Ba, 23 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Cleverson G G Oliveira 
Agente de Contratação 
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Dispensa
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Dispensa

 
    

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0042/2024 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA, em atendimento às 
disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da Dispensa de 
Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: OBJETO: Contratação de 
Empresa Especializada para ministrar palestras, oficinas e formação de funcionários das escolas 
na Jornada Pedagógica de 2024, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de São Gabriel - BA, conforme legislação vigente. PRAZO DE ENTREGA 
DAS PROPOSTAS: Até as 23:59min do dia 26/01/2024, devendo ser enviada através do e-mail: 
cotacoespmsg@gmail.com; ou entregue pessoalmente através de protocolo na sede da Prefeitura 
Municipal de São Gabriel, situada na Praça Largo da Pátria, nº 132, Centro, Estado da Bahia, 
conforme horário de expediente, até as 16:00hs do dia 26/01/2024. O Termo de referência com 
todas as informações complementares encontra-se publicado e disponível junto com este aviso no 
endereço eletrônico: http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, 
podendo também ser solicitado pelo e-mail: cotacoespmsg@gmail.com. Para maiores 
informações, no horário das 08h00min as 16h00min, no Setor de Licitações, situado na Praça 
Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3º, da Lei nº 
14.133/2021. 

 

São Gabriel - BA, 21 de janeiro de 2024. 
 

 
 

Cleverson G G Oliveira 
Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para ministrar palestras, oficinas e formação de 
funcionários das escolas na Jornada Pedagógica de 2024, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de São Gabriel - BA. 
 
1.1 - Planilha Descritiva:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1. 

Palestra Pré-jornada (diretores e coordenadores) 
Tema: “Relações Interpessoais, liderança e gestão de equipes”, 
Público: diretores e coordenadores, aproximadamente 68 pessoas 
Formato: presencial 
Duração: 4 horas 
Data: 01 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: Especialista ou superior 

horas 4 

2. 

Palestra Master Jornada pedagógica 2024 
Tema: “Educar para novos tempos: Mobilizar e Potencializar Saberes” 
Público: professores, diretores e coordenadores da rede municipal, aproximadamente 
330 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 2 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: Mestre ou superior 

horas 2 

3. 

Palestra Jornada pedagógica 2024 
Tema: “Importância da função e as relações interpessoais no trabalho” 
Público: profissionais de apoio escolar (agentes de serviços gerais, cozinheiros, 
motoristas, porteiros, vigilantes, aproximadamente 250 pessoas 
Formato: presencial 
Duração: 2 horas  Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 2 

4. 

Oficina para professores Educação Infantil 
Tema: “Educação e direitos humanos na Educação Infantil” 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 6 horas  Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: Especialista ou superior 

horas 6 

5. 

Oficina para professores Ciclo de Alfabetização 
Tema: “Educação e direitos humanos no Ensino Fundamental Anos Iniciais – Ciclo de 
Alfabetização” 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 6 horas  Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: Especialista ou superior 

horas 6 

6. 

Oficina para professores 4º e 5º anos 
Tema: “Educação e direitos humanos no Ensino Fundamental Anos Iniciais – 4º e 5º anos” 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 6 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: Especialista ou superior 

horas 6 
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7. 

Oficina para professores EJA 
Tema: “Educação e direitos humanos na Educação de jovens e Adultos” 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 6 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: Especialista ou superior 

horas 6 

8. 

Oficina para professores Anos Finais 
Tema: “Educação e direitos humanos na Educação nos anos finais do ensino 
fundamental ” 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 6 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: Especialista ou superior 

horas 6 

9. 

Oficina para profissionais de apoio (Secretário Escolar) 
Tema: “A importância do Secretário escolar e as relações interpessoais dentro da Escola” 
Público: Secretários escolares e Auxiliares administrativos, aproximadamente 30 
pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 2 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: técnico ou superior 

horas 2 

10. 

Oficina para profissionais de apoio (Vigilantes, Porteiros) 
Tema: “A importância do vigilante escolar e as relações interpessoais dentro da Escola” 
Público: Vigilantes noturnos, Vigilantes diurnos, Inspetores e Porteiros, aproximadamente 
50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 2 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: técnico ou superior 

horas 2 

11. 

Oficina para profissionais de apoio (Alimentação Escolar) 
Tema: “A importância do profissional de alimentação Escolar e as relações interpessoais 
dentro da Escola” 
Público: Agentes de apoio que lidam com a produção de alimentação escolar, 
aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 2 horas  Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: técnico ou superior 

horas 2 

12. 

Oficina para profissionais de apoio (serviços gerais) 
Tema: “A importância do profissional de serviços gerais e as relações interpessoais 
dentro da Escola” 
Público: Agentes de apoio que lidam com serviços gerais e limpeza dos espaços, 
aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial  Duração: 2 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: técnico ou superior 

horas 2 

13. 

Oficina para Motoristas Escolares 
Tema: “A importância do motorista escolar e as relações interpessoais dentro da Escola” 
Público: motoristas responsáveis pelo transporte de alunos, aproximadamente 50 
pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 2 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: técnico ou superior 

horas 2 
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14. 

Formação pedagógica educação infantil 
Tema: Educação Financeira 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: maio de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8 

15. 

Formação pedagógica ciclo de alfabetização 
Tema: Educação Financeira 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: maio de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8 

16. 

Formação pedagógica anos iniciais 4º e 5º anos 
Tema: Educação Financeira 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: maio de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8 

17. 

Formação pedagógica anos finais 
Tema: Educação Financeira 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: maio de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8 

18. 

Formação pedagógica educação de jovens e adultos 
Tema: Educação Financeira 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: maio de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8 

19. 

Formação pedagógica educação infantil 
Tema: Formação para o transito 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 250 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: agosto de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8 

20. 

Formação pedagógica ciclo de alfabetização 
Tema: Formação para o transito 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 250 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas  Data: agosto de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8 

21. 

Formação pedagógica 4º e 5º anos 
Tema: Formação para o transito 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 250 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: agosto de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8 
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22. 

Formação pedagógica anos finais 
Tema: Formação para o transito 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 250 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: agosto de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8 

23. 

Formação pedagógica educação de jovens e adultos 
Tema: Formação para o transito 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 250 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: agosto de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8 

                 
2 - DA JUSTIFICATIVA:  

 
TEMA: Educar para Novos Tempos: Mobilizar e Potencializar Saberes. 

 
INTRODUÇÃO/APRESENTAÇÃO 
Atualmente a educação vem passando por transformações necessárias para adequar-se aos novos 
tempos. Os avanços tecnológicos, a globalização, a difusão de informações, as mudanças de 
qualificação profissional entre outros, vêm contribuindo para se pensar em uma educação capaz de 
interagir e articular com as práticas sociais, de proporcionar igualdade de direitos e de propor novas 
atitudes desenvolvidas em um currículo multicultural e abrangente de oportunidades para todos, o qual 
busca a qualidade, a equidade e o desenvolvimento pleno do aprendiz.  
 
Mário Sérgio Cortella, em uma palestra destacou a coragem, humildade e paciência como características 
inerentes ao educador. “Segundo ele, ferramentas necessárias para lidar com um novo tempo na escola, 
que recebe pessoas com deficiência, jovens inseridos em novas configurações de família e de pais com 
dificuldade em estabelecer regras e disciplina em casa”, ou seja, constituição de uma nova sociedade 
precedida de valores distintos e imersa em uma grande diversidade e pluralidade identitária. 
 
Neste sentido, através da temática “Educar para novos tempos: mobilizar e potencializar saberes”, 
a escola precisa repensar sua prática pedagógica a fim de garantir aos estudantes o direito de aprender 
as competências essenciais para o século XXI.  
 
Essa proposta apresenta os objetivos norteadores do trabalho para o ano letivo de 2024 da rede 
municipal de ensino, cronograma para pré-jornada e jornada pedagógica, bem como orientações para o 
trabalho com os temas integradores de cada trimestre.  
 
JUSTIFICATIVA 
A educação para os novos tempos requer considerar os estudantes como sujeitos ativos da 
aprendizagem, promovendo ações pedagógicas voltadas para o acolhimento, reconhecimento e 
desenvolvimento pleno, considerando as singularidades de cada um. 
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Essa proposta surgiu das reflexões sobre o contexto atual vivenciado, das novas políticas públicas e da 
necessidade de inclusão plena, com o objetivo de mobilizar os saberes curriculares relacionando-os aos 
aspectos da realidade sócio-histórico-cultural e do cotidiano e assim, potencializar as aprendizagens de 
todos os estudantes.   
 
Para tanto, é necessário traçar estratégias educativas que desenvolvam competências cognitivas, 
sociais, emocionais, mentais e físicas para que os estudantes possam exercer sua cidadania com 
segurança, criticidade, autoestima saudável, capaz de tomar decisões e traçar seus projetos de vida e 
seguir com autoconfiança. Uma educação para novos tempos exige reflexões e ações que garantam 
acesso, permanência e qualidade, para cumprir com excelência as aprendizagens essenciais e 
complementares.  
 
OBJETIVOS  
 
GERAL 
Mobilizar os saberes e garantir ações para potencializar as aprendizagens necessárias à educação dos 
novos tempos. 
 
ESPECÍFICOS 

● Analisar os dados dos diagnósticos de entrada e saída das escolas da Rede Municipal; 
● Utilizar as fichas de acompanhamento para sistematização de desempenho escolar; 
● Incentivar o protagonismo dos estudantes. 
● Reforçar as práticas de leitura, escrita e produção textual no âmbito  da rede municipal; 
● Continuar a implementação dos temas integradores nos currículos escolares; 
● Promover a continuidade de recomposição das aprendizagens nas instituições escolares; 
● Fortalecer o trabalho com as aprendizagens essenciais a serem desenvolvidas e ampliadas 

nas escolas; 
● Potencializar as práticas docentes nas escolas da Rede através de metodologias ativas 

interdisciplinares; 
● Mobilizar os conhecimentos prévios e ampliar novos saberes e fazeres; 
● Persistir na ressignificação das práticas pedagógicas na Educação de Jovens e Adultos; 
● Garantir a implementação dos documentos norteadores das práticas docentes nas instituições 

escolares. 
● Orientar o trabalho pedagógico da rede municipal de ensino; 
● Fomentar a educação do/no campo e das comunidades quilombolas ressignificando suas 

identidades, levando em consideração seu processo sócio-histórico e cultural;  
● Elaborar um plano de Busca Ativa como rede de proteção, em parceria com a Secretaria de 

Saúde, Assistência Social, etc., repensando novos mecanismos que permitam a continuidade 
das estratégias adotadas em anos anteriores na unidade escolar, de enfrentamento da exclusão 
escolar; 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 149
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 5653BE286FC85D5852EB4BB1FCE3589B

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 23 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01071 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 23 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01071 | Caderno 1

 
● Proporcionar a avaliação da aprendizagem baseada no diálogo e aproximação do professor com 

o seu aluno de forma que as práticas de ensino sejam repensadas e modificadas de acordo com 
a realidade sociocultural de seus alunos; 

● Refletir sobre o entendimento da juventude acerca de atitudes relacionadas à cidadania, 
analisando esses grupos juvenis como constitutivos da produção e reprodução da vida social e 
cultural. 

● Investir na formação continuada dos profissionais da educação 
 

METODOLOGIA 
A execução desta proposta perpassa por algumas premissas, que são imprescindíveis para mobilizar e 
potencializar os saberes e fazeres na/da Rede Municipal de Educação, a saber: 

● Pré-jornada com as duplas gestoras a fim de orientação e discussão da proposta de trabalho do 
ano, apresentação do calendário letivo e momento de oficina sobre “Relações interpessoais, 
liderança e condução da equipe”; 

● Jornada com os profissionais da Rede Municipal de Educação: 
1. Momentos com os docentes: 

I. Palestra master com a temática da jornada 2024 - Educar para novos tempos: 
mobilizar e Potencializar saberes; 

II. Salas temáticas com a tema integrador do I trimestre “Educação e Direitos 
Humanos, sendo separadas por segmentos/modalidades; 

2. Momentos com o apoio: 
I. Palestra Master 
II. Salas temáticas com discussões específicas: Guardas; Secretários escolares e 

auxiliares de secretaria; Auxiliares de alimentação escolar; Auxiliares de 
infraestrutura e motoristas; 

● Jornada da dupla gestora nos espaços escolares, a fim de dialogarem sobre a recepção de 
docentes e discentes e planejarem os momentos na escola seguindo as orientações recebidas; 

● Jornada nas escolas com o intuito de planejarem o ano letivo seguindo as diretrizes 
estabelecidas nas salas temáticas e palestra master. 
Para melhor visualizar estes momentos e organizar cada passo, segue o cronograma abaixo: 
 

 
MOMENTOS 

 

 
DIAS 

 
PÚBLICO 

 
ATIVIDADES 

Pré-jornada 01/02 
8h às 17h 

Gestores escolares e 
coordenadores 
pedagógicos 

Oficina e orientações 
técnicas 

Jornada Pedagógica 
Momento I 

02/02 
8h às 17h 

Gestores escolares, 
coordenadores 
pedagógicos e 

docentes 

Palestra master e 
salas temáticas 
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Jornada Pedagógica 
Momento II 

 
 
 

02/02 
13h30 às 17h30 

Motoristas, 
secretários escolares 

e auxiliares de 
secretaria, Auxiliares 

de alimentação 
escolar, auxiliares de 

infraestrutura e 
guardas 

 
 

Palestra master e 
salas temáticas 

Jornada na escola I 05/02 Gestores escolares e 
coordenadores 
pedagógicos 

Planejamento da 
recepção docente e 

orientações 2024 

Jornada na escola II 06 e 07/02 Gestores escolares, 
coordenadores 
pedagógicos e 

docentes 

Planejamento da 
recepção discente, 

discussão e 
confecção do 

calendário escolar 
2024  

 
Para um trabalho pautado nas aprendizagens em novos tempos, o trabalho docente será orientado 
através da utilização de projetos norteadores bimestrais/trimestrais com uso de sequências didáticas 
interdisciplinares. Abaixo segue a proposta bimestral/trimestral com foco nos temas integradores. 
 

PROPOSTA TRIMESTRAL 
 

I trimestre - Educação em Direitos Humanos  
 

Lei Nº 9.394/1996 (2ª edição, atualizada em 2018. Art. 12, Incisos IX e X; Art. 26, § 9º), Decreto Nº 
7.037/2009, Parecer CNE/CP Nº 8/2012 e Resolução CNE/CP Nº 1/2012. Parecer CNE/CEB Nº 
05/2011, Resolução CNE/CEB Nº 02/2012 (Art. 10 e Resolução CNE/CP Nº 02/2017 (Art. 8, § 1º). 

A Educação em Direitos Humanos é uma temática a ser desenvolvida de forma  transversal ao longo da 
educação básica e, deve ter reconhecida a importância de sua  centralidade na ação curricular como 
fator de preparação das pessoas para a construção de  vivências cidadãs. 
 
O artigo 205 da Constituição Federal de 1988 coloca a educação como um direito humano, e, por isso, 
precisa ser respeitado e valorizado. A base de uma sociedade democrática passa por formar sujeitos 
que reconhecem a todos como pessoas de direitos. E a escola é o primeiro espaço onde as pessoas têm 
contato com o que é diverso, reconhecendo-se como parte do mundo e, portanto, é fundamental estarem 
expostas ao tema, e o professor assuma seu papel de forma consciente e reflexiva, como bem aponta 
Freire: 

O grande problema do educador não é discutir se a educação pode 
ou não pode, mas é discutir onde pode, como pode, com quem pode, 
quando pode. É reconhecer os limites que sua prática impõe. è 
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perceber que o seu trabalho não é individual, é social e se dá na 
prática social de que ele faz parte.( FREIRE, 2020, p.39) 

 
Diante disso, pensar, refletir e falar sobre a educação e direitos humanos é reconhecer fraquezas e 
forças, adversidades e possibilidades, expectativas e realidades se posicionando de forma segura e 
atenta com o olhar diligente de um fazer democrático na perspectiva do despertar para ações em prol de 
todos, do despertar da dignidade humana, senso de justiça, solidariedade, cooperação, justiça 
restaurativa e cultura de paz. 
 
Desse modo, a escola é um espaço estratégico para que se construa a reflexão e discussão sobre as 
marcas das desigualdades sociais, os padrões geradores e produtores de violência, discriminação e 
preconceito e, ainda, para que se apontem os marcos civilizatórios de uma sociedade que respeite e 
promova as diferenças e a formação para a vida e para a convivência, no exercício cotidiano dos Direitos 
Humanos, através do diálogo e, por isso, da democracia e cultura de paz. 
 
Em 2012, são estabelecidas as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, por meio da 
Resolução CNE/CP nº 01/2012 que traz as diretrizes orientadoras para a formação integral dos sujeitos 
de direitos, articulando as seguintes dimensões:   
I – apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre direitos humanos e a sua relação com 
os contextos internacional, nacional e local;  
II – afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura dos direitos humanos em  
todos os espaços da sociedade;  
III – formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente em níveis cognitivo, social, cultural 
e político;  
IV – desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de construção coletiva, utilizando 
linguagens e materiais didáticos contextualizados; e  
V – fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e instrumentos em favor da 
promoção, da proteção e da defesa dos direitos humanos, bem como da reparação das diferentes formas 
de violação de direitos.(BRASIL, 2012).  
 
Enquanto sugestões, seguem documentos para diálogo e discussão nas escolas: Declaração Universal 
dos Direitos Humanos; Constituição Federal da República do Brasil; Plano Nacional de Educação em 
Direitos Humanos; Estatuto da Criança e dos Adolescentes; Regimento Interno da Rede; Projeto Político 
Pedagógico, dentre outros. 

 
II trimestre - Educação Financeira  

 
Parecer CNE/CEB Nº 11/2010 e Resolução CNE/CEB Nº 7/2010. Decreto Nº 7.397/2010. 

 
A educação financeira é uma maneira eficiente de garantir qualidade de vida tanto para o presente quanto 
para o futuro. Isso acontece porque as dívidas, a falta de dinheiro e a imprevisibilidade financeira estão 
entre as maiores causas de adoecimento e mal-estar mental da população. 
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Segundo dados da Pesquisa de Endividamento e Inadimplência do Consumidor (Peic), 2021 encerrou 
com recorde de endividados no país. E engana-se quem pensa que apenas quem recebe menos têm 
dívidas. A pesquisa mostrou aumento de dívidas também entre famílias que recebem mais de 10 salários 
mínimos: 

Na avaliação por faixa de renda, o endividamento médio das famílias com até 
10 salários mínimos mensais aumentou 4,3 pontos percentuais (p.p), 
chegando 72,1% do total. Na faixa de renda superior, acima de 10 salários 
mínimos, o indicador aumentou ainda mais, 5,8 p.p., e fechou em 66%. 

Isso mostra que o endividamento e o mau gerenciamento da renda não tem a ver com valor que se ganha 
e, apesar de serem muitos os motivos que causam esse resultado, a falta de educação financeira piora 
as consequências.  
 
Sendo assim, a educação financeira no currículo escolar garante a formação de pessoas conscientes 
financeiramente e também de levar o aprendizado para dentro das casas dos estudantes, sendo inclusive 
um ato de mudança social. Os estudantes desde a Educação Infantil devem ser capazes de tomar 
decisões financeiras muito mais acertadas, possibilitando realizar seus sonhos a curto, médio e longo 
prazo. A BNCC estabelece ainda que o tema seja abordado de forma multidisciplinar, não se restringindo 
à matemática, mas combinada a questões sociais, políticas, culturais, ambientais e psicológicas, entre 
outras. 
 
O tema educação financeira é bastante flexível e pode ser elencado a diversas temáticas como: 

● Empreendedorismo clássico e social - BNCC; 
● Impactos sociais do dinheiro; 
● Mudanças de moeda oficial; 
● Efeitos da inflação em cada modelo de governo; 
● Finanças pessoais;  
● Como economizar dinheiro para realizar um sonho; 
● Relação entre consumo e controle de gastos; 
● Como o consumo irresponsável afeta o planeta; 
● Poder de compra em diferentes países; 
● Desigualdade social causada pela má distribuição de renda; 
● Leitura de gráficos e conceitos como inflação, taxa de juros, impostos, entre outros. 

 
 

III Trimestre - Educação para o Trânsito  
 

Lei Nº 9.503/1997. Parecer CNE/CEB Nº 11/2010, Resolução CNE/CEB Nº 07/2010 (Art. 16 - Ensino 
Fundamental), Resolução CNE/CP Nº 02/2017 (Art. 8, § 1º) e Resolução CNE/CEB Nº 03/2018. 
Decreto Presidencial de 19/09/2007. 

A Base Nacional Comum Curricular dialoga com as Diretrizes Nacionais de Educação para o Trânsito e 
orienta os sistemas e as redes de ensino para a construção de currículos e, as escolas a elaborarem 
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propostas pedagógicas que considerem as necessidades, as possibilidades e os interesses dos/as 
estudantes. Reconhece que “a educação tem um compromisso com a formação e o desenvolvimento 
humano global, em suas dimensões intelectual, física, afetiva, social, ética, moral e simbólica” (BNCC, 
2017, p. 16).  Diante disso, é fundamental o trabalho pedagógico da escola no tocante à educação para 
o trânsito, visto que as crianças e jovens serão os futuros usuários e mantenedores do trânsito, capazes 
de transformarem a realidade onde estão inseridos. Por fim, além de ensinar regras, técnicas, métodos 
de prevenção de acidentes, a educação para o trânsito deve ter a preocupação em formar as pessoas 
para se tornarem cidadãs e cidadãos para conviverem na sociedade atual.  
 
As Diretrizes Nacionais de Educação para o Trânsito aprovada pela Portaria 147/2009 valorizam o 
desenvolvimento da temática no contexto transversal colaborando, dessa forma, na formação integral 
do/a aluno/a, estabelece como referencial epistemológico os seguintes aspectos a serem trabalhados: 
convívio social, locomoção, comunicação e segurança do motorista, motociclista, pedestre, passageiro 
e ciclista. Estas diretrizes reúnem, em blocos gerais, conteúdos sobre o trânsito a serem ministrados de 
forma transversal aos conteúdos curriculares desenvolvidos na escola, devendo sua organização 
possibilitar ao aluno:  
I - conhecer a cidade onde vive, tendo oportunidade de observá-la e de vivenciá-la;   
II - conhecer seus direitos e cumprir seus deveres ao ocupar diferentes posições no trânsito: pedestre, 
passageiro, ciclista; 
III - pensar e agir em favor do bem comum no espaço público;  
IV - manifestar opiniões, ideias, sentimentos e emoções a partir de experiências pessoais no trânsito; 
V - analisar fatos relacionados ao trânsito, considerando preceitos da legislação vigente e segundo seu 
próprio juízo de valor;   
VI - identificar as diferentes formas de deslocamento humano, desconstruindo a cultura da 
supervalorização do automóvel; 
VII - compreender o trânsito como variável que intervém em questões ambientais e na qualidade de vida 
de todas as  pessoas, em todos os lugares;  
VIII - reconhecer a importância da prevenção e do autocuidado no trânsito para a preservação da vida;  
IX - adotar, no dia a dia, atitudes de respeito às normas de trânsito e às pessoas, buscando sua plena 
integração ao espaço público;  
X - conhecer diferentes linguagens (textual, visual, matemática, artística, etc.) relacionadas ao trânsito;  
XI - criar soluções de compromisso para intervir na realidade.  
 
Para o trabalho a ser desenvolvido na Educação de Jovens e Adultos, as temáticas serão desenvolvidas 
de forma semestral, em que Educação e Direitos Humanos será trabalhado no I semestre e a Educação 
Financeira e Educação para o trânsito no II semestre, correspondendo a cada bimestre respectivamente. 
 
AVALIAÇÃO 
A avaliação é um ponto crucial no desenvolvimento dos estudantes, para tanto é preciso que o avaliar 
no processo seja de fato cumprido de forma sistemática e com possibilidades visíveis de observação da 
aprendizagem desses estudantes, assim, deve ocorrer em etapas determinadas: 
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Avaliação diagnóstica: situa o professor e aluno no início de um processo de ensino e aprendizagem. 
É realizada sempre de forma inicial, não se prendendo somente ao início de um novo ano letivo. Aplica-
se ao início de um período específico, de uma unidade ou de um novo assunto a ser trabalhado, cuja 
função é diagnosticar os conhecimentos que os alunos já possuem sobre o conteúdo. Traduz-se em uma 
sondagem sobre o desenvolvimento e a aprendizagem do conteúdo a ser trabalhado, possibilitando 
definir o caminho e os pré-requisitos que ainda precisam ser construídos. Por meio da avaliação 
diagnóstica, o professor pode averiguar as causas das dificuldades de aprendizagem apresentadas 
repetidamente pelo aluno.  
 
Avaliação formativa: Situa o professor e aluno durante um processo de ensino e aprendizagem. É 
realizada durante o processo, isto é, durante o trabalho do professor com os alunos. Informa os 
resultados parciais da aprendizagem no decorrer do desenvolvimento das atividades. Possibilita 
reformulações necessárias, a fim de assegurar o curso da aprendizagem do aluno. Indica se os objetivos 
propostos estão sendo alcançados pelos alunos.  
 
Avaliação somativa: Situa o professor e aluno no final de um processo de ensino e aprendizagem. É 
realizada ao final de um estudo, de uma unidade, de uma período de tempo determinado, que pode ser 
um bimestre, um trimestre, um semestre ou um ano letivo. Tomando como base os objetivos propostos, 
expõe os resultados alcançados pelo aluno ou as competências necessárias à determinada 
aprendizagem. A avaliação somativa é a forma de avaliação mais realizada na escola, muitas vezes 
sendo utilizada com função classificatória.  
 
Quanto aos instrumentos de avaliação da aprendizagem, estes devem ser diversificados e que possam 
possibilitar o acompanhamento da aprendizagem do aluno, visto que expressam o que o aluno aprendeu, 
deixou de aprender ou ainda precisa aprender. Precisam ser refletidos quanto a sua elaboração; 
adequação aos objetivos, conteúdo e metodologia; aplicabilidade; correção e devolução dos resultados.  
Vasconcellos (2003), chama a atenção para alguns critérios que o professor necessita considerar ao 
definir o instrumento, verificar se são essenciais, reflexivos, abrangentes, contextualizados, claros e 
compatíveis com o trabalho realizado pelo professor com o aluno. São abordados, a prova, cadernos, 
textos, registro de observação, fichas, portfólio, relatório, pareceres, conselhos de classe e o mapa 
conceitual. No entanto, vale ressaltar que todos os instrumentos de avaliação são igualmente importantes 
de serem considerados no processo educativo. 
 
REFERÊNCIAS: 

 BENEVIDES, Maria Victoria. Educação em Direitos Humanos: de que se trata?. Disponível em 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Etica/9_benevides.pdf.  

 FREIRE, Paulo. Direitos Humanos e Educação Libertadora: Gestão democrática da educação 
pública na cidade de São Paulo. Paz e Terra:Rio de Janeiro, 2020. 

 O POVO. Educar nos novos tempos requer coragem, humildade e paciência, defende filósofo 
Mario Sergio Cortella. Disponível em https://www.opovo.com.br/noticias/fortaleza/2016/09/educar-
requer-coragem-humildade-e-paciencia-diz-mario-sergio-cortella.html  
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 JORNADA EDU. Qual a importância da educação financeira nas escolas? Disponível em 

https://jornadaedu.com.br/praticas-pedagogicas/educacao-financeira-nas-escolas-o-que-e-e-como-
fazer/  

 VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da aprendizagem: práticas de mudança – por uma 
práxis transformadora. São Paulo: Libertad, 2003. 

 
3 - METODOLOGIA  
A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, II da Lei Federal nº 
14.33/2021, Decreto Municipal nº 089/2021 e Instrução Normativa Municipal nº 001/2021. 
 
4 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
A Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece normas gerais para que a Administração Pública, através dos entes e 
entidades, realize compras, execute serviços e obras entre outros. A dispensa de licitação, foco deste Termo de 
Referência, é a forma de contratação direta que a Administração Pública pode realizar, pois, existe a viabilidade 
de competição.  
 
Justifica-se também pela rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela 
Administração, onde têm os licitantes a possibilidade de reduzir preços durante o próprio processo de escolha, 
visto que, a escolha ocorreu em razão do valor, uma vez que até o final do exercício não se utilizará um valor acima 
de R$59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos). 
 
Dessa forma, prestação de serviços ora mencionado, satisfaz as necessidades do Município, e se enquadra nos 
preceitos legais previsto no inciso ll, do Artigo 75º, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 089/2021. 
 
5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO: 
Atendendo ao disposto da Lei nº 14.133/2021 e inciso II, do art. 6º da Instrução Normativa Municipal nº 001/2021, 
a aquisição da Prefeitura Municipal de São Gabriel - BA, procedeu a pesquisa direta com fornecedores, para 
verificação dos preços e estimativa de custos. 
 
6 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO OU FORNECIMENTO DO PRODUTO: 
6.1. Os bens serão ser fornecidos em até 10 (dez) dias após a data de assinatura do Contrato, podendo ter seu 
prazo prorrogado sucessivamente, de acordo com o previsto na forma do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 
e alterações posteriores.  
 
6.2. Os dias de entrega do produto licitado serão determinados pelo CONTRATANTE, mediante ordem de 
fornecimento. 
 
6.3. As bolsas personalizadas deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da ordem de fornecimento emitida pela CONTRATANTE. As bolsas serão recebidos e fiscalizados por servidores 
designados pela CONTRATANTE. 
 
7- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS  
7.1 O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades da Administração, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável. 
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7.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento dos produtos.  
 
7.3. Os produtos que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em conformidade com os 
itinerários devidamente descritos neste Termo conforme tabela descrita acima.  
 
7.4. A entrega será parcelada em quantidades fracionadas conforme a necessidade, feita ao preposto da Secretaria 
Solicitante, nos endereços constantes das ordens de fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências 
contidas neste termo de referências.  
 
7.5. Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante deverá a licitante vencedora também descarregar 
e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 
danos causados a estes. 

 
7.6. Os produtos serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições estipuladas no 
instrumento convocatório e contratos.  
 
7.7. Os produtos deverão ser de qualidade, estando em ótimo estado e devidamente embalados.  
 
7.8. As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o pagamento será efetuado após a 
compra realizada, mediante apresentação de Nota Fiscal.  
 
7.9. A CONTRATADA deverá, durante o fornecimento dos bens, atender as exigências das condições de 
segurança.  

 
7.10. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Secretaria requisitante, 
encarregada de acompanhar a entrega do material prestando esclarecimentos solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por 
um encarregado da Pasta. 
 
7.11. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados aos produtos na execução do fornecimento.  
 
7.12. Fica assegurado a Secretaria Municipal de Educação de São Gabriel, o direito de rejeitar, no todo ou em 
parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações exigidas no presente Termo de Referencias, 
ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Educação de São Gabriel. 
 
10 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇO: 
10.1 Trata-se de bem comum, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação em razão do valor.   
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10.2. A aquisição dos bens não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
11 – CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
11.1 Para assinatura do contrato a Empresa vencedora do certame deverá apresentar:  
a) As bolsas personalizadas compatíveis com os que foram vencedores no local e data a serem definidos e 
informados para análise e aprovação dos mesmos pelo responsável da Fiscalização designado pela Secretaria 
Municipal de Educação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após convocação.  
 
b) As bolsas personalizadas deverão obedecer as exigências previstas pela Secretaria solicitante, sob pena de 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e nas legislações vigentes.  

 
12 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o “ateste” do 
satisfatório atendimento do especificado. 
 
12.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria da Secretaria Municipal de Fazenda, a nota 
fiscal do (s) serviço (s) realizado (s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da 
Prefeitura Municipal de São Gabriel ou FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e conter o número do empenho 
correspondente; 
 
12.3 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
12.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade;(exclusivo para pessoa jurídica) 
 
12.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
12.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições 
Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da 
União, expedida pela Procuradoria Geral); 
 
12.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 
período de validade; 
 
12.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de 
seu período de validade. 
 
13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária 
Anual do Município de São Gabriel, exercicio de 2024: 
UNIDADE: 02. 05.02   
AÇÃO: 2026 / 2.027    
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00 / 3.3.9.0.39.00 
FONTE: 1.500 / 1.540 
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14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de 
referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;  
 
14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;  
 
14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
 
14.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência;  
 
14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.  
 
14.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
14.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
14.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
14.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  
 
14.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento dos produtos objeto do contrato;  
 
14.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento;  
 
14.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.10. Rejeitar qualquer produto fornecido equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de referência.  
 
14.11.Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto desta Dispensa, ressalvados os casos autorizados pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  
 
14.12. Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes neste termo de referência.  
 
14.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor nomeado para 
esse fim. 
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15 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
15.1 -  Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;  
 
15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os produtos fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;  
 
15.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 
o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
15.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia do 
fornecimento dos produtos, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
15.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante;  
 
15.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local do fornecimento.  
 
15.7. Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 
determinado.  
 
15.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência.  
 
15.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  
 
15.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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15.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
 
15.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
15.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante;  
 
15.14. Fornecer s produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  
 
15.15. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o contratado 
apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontrato. 

 
15.16.  A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as seguintes 
informações: 

 A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública  
 O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 
 A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e verdadeiras; 
 O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 
 O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16 - DAS SANÇÕES:  
16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
16.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
16.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento 
do serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 
16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa ou a execução do contrato; 
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16.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
16.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 
16.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 
a) Advertência pela fala do subitem 16.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens 16.1; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 16.1.3, deste Termo de 
Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 
da penalidade mais grave; 

 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente; 
 
16.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
 
16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa; 
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16.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
16.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
 
17 - DA FISCALIZAÇÃO:  
17.1. O Município de São Gabriel, através de seus Gestores, designarão mediante portaria, um(a) servidor(a) que 
fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta 
ou falha, cumprindo assim o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle dos 
produtos e execução do contrato.  
 
17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência 
 
17.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
 
17.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 
 
17.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
 
17.7. O servidor da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de São Gabriel/BA anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
18 – VIGENCIA DO CONTRATO 
18.1. A vigência do contrato será até 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do contrato e podendo ser prorrogado 
por outros períodos, mediante termo aditivo, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 
 
19 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para   habilitação, a   Empresa deverá apresentar a documentação solicitada, em 01 (uma) só via, no seu original, 
ou cópia autenticada em Cartório ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, nos termos do artigo 62 da Lei 
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Federal nº.  14.133/20 e alterações, dentro dos seus respectivos prazos de validade, conforme o caso, e consistirá 
de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal, abaixo especificadas: 
 
19.1 Habilitação Jurídica: 
Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em   se   tratando   de   
Sociedade Comercial   e, no   caso   de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; e Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
b) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da composição da Diretoria em exercício, no caso de 
sociedades civis. 
c) Decreto de Autorização em se tratando de Empresa ou Sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
 
19.2 Qualificação Técnica: 
a) Atestado (s) de desempenho anterior, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, 
comprovando que a proponente prestou ou está prestando satisfatoriamente serviços compatíveis o objeto 
deste termo, em nome da empresa ou de seu responsável técnico. 
 
19.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede da empresa. 
 
19.4 Regularidade econômico e financeira: 
a) Certidão negativa de Concordata e Falência 
 
20 – ANEXOS: 
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 Anexo I – Modelo de Proposta de Preço; 
 Anexo II – A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
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 Anexo III – Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 Anexo IV – Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 
 Anexo V – Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 
 Anexo VI – Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, se couber;  
 

 
São Gabriel - BA, 21 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
Luciana Rodrigues Silva Gomes 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I – MODELO DA PROPOSTA 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO – LOTE 01 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 0042/2024 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 
CNPJ: 
 

          

Endereço: 
 
E-mail: 
 

Telefone: 

 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para ministrar palestras, oficinas e formação de funcionários 
das escolas na Jornada Pedagógica de 2024, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de São Gabriel - BA. 
 

LOTE 01 – PALESTRAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT  VALOR 
UNITARIO VALOR TOTAL 

1 

Palestra Pré-jornada (diretores e coordenadores) 
Tema: “Relações Interpessoais, liderança e gestão de 
equipes”, 
Público: diretores e coordenadores, aproximadamente 68 
pessoas 
Formato: presencial 
Duração: 4 horas 
Data: 01 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: Especialista ou superior 

horas 4                                   

2 

Palestra Master Jornada pedagógica 2024 
Tema: “Educar para novos tempos: Mobilizar e Potencializar 
Saberes” 
Público: professores, diretores e coordenadores da rede 
municipal, aproximadamente 330 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 2 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: Mestre ou superior 

horas 2   

3 

Palestra Jornada pedagógica 2024 
Tema: “Importância da função e as relações interpessoais 
no trabalho” 
Público: profissionais de apoio escolar (agentes de serviços 
gerais, cozinheiros, motoristas, porteiros, vigilantes, 
aproximadamente 250 pessoas 
Formato: presencial 
Duração: 2 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 2   

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 166
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 5653BE286FC85D5852EB4BB1FCE3589B

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 23 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01071 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 23 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01071 | Caderno 1

 

4 

Oficina para professores Educação Infantil 
Tema: “Educação e direitos humanos na Educação Infantil” 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 6 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: Especialista ou superior 

horas 6   

5 

Oficina para professores Ciclo de Alfabetização 
Tema: “Educação e direitos humanos no Ensino 
Fundamental Anos Iniciais – Ciclo de Alfabetização” 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 6 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: Especialista ou superior 

horas 6   

6 

Oficina para professores 4º e 5º anos 
Tema: “Educação e direitos humanos no Ensino 
Fundamental Anos Iniciais – 4º e 5º anos” 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 6 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: Especialista ou superior 

horas 6   

7 

Oficina para professores EJA 
Tema: “Educação e direitos humanos na Educação de 
jovens e Adultos” 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 6 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: Especialista ou superior 

horas 6   

8 

Oficina para professores Anos Finais 
Tema: “Educação e direitos humanos na Educação nos 
anos finais do ensino fundamental ” 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 6 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: Especialista ou superior 

horas 6   

9 

Oficina para profissionais de apoio (Secretário Escolar) 
Tema: “A importância do Secretário escolar e as relações 
interpessoais dentro da Escola” 
Público: Secretários escolares e Auxiliares administrativos, 
aproximadamente 30 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 2 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: técnico ou superior 
 

horas 2   
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10 

Oficina para profissionais de apoio (Vigilantes, 
Porteiros) 
Tema: “A importância do vigilante escolar e as relações 
interpessoais dentro da Escola” 
Público: Vigilantes noturnos, Vigilantes diurnos, Inspetores 
e Porteiros, aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 2 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: técnico ou superior 

horas 2   

11 

Oficina para profissionais de apoio (Alimentação 
Escolar) 
Tema: “A importância do profissional de alimentação 
Escolar e as relações interpessoais dentro da Escola” 
Público: Agentes de apoio que lidam com a produção de 
alimentação escolar, aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 2 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: técnico ou superior 

horas 2   

12 

Oficina para profissionais de apoio (serviços gerais) 
Tema: “A importância do profissional de serviços gerais e as 
relações interpessoais dentro da Escola” 
Público: Agentes de apoio que lidam com serviços gerais e 
limpeza dos espaços, aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 2 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: técnico ou superior 

horas 2   

13 

Oficina para Motoristas Escolares 
Tema: “A importância do motorista escolar e as relações 
interpessoais dentro da Escola” 
Público: motoristas responsáveis pelo transporte de alunos, 
aproximadamente 50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 2 horas 
Data: 02 de fevereiro de 2024 
Perfil palestrante: técnico ou superior 

horas 2   

14 

Formação pedagógica educação infantil 
Tema: Educação Financeira 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: maio de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8   

15 

Formação pedagógica ciclo de alfabetização 
Tema: Educação Financeira 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas  
Data: maio de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8   
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16 

Formação pedagógica anos iniciais 4º e 5º anos 
Tema: Educação Financeira 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: maio de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8   

17 

Formação pedagógica anos finais 
Tema: Educação Financeira 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: maio de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8   

18 

Formação pedagógica educação de jovens e adultos 
Tema: Educação Financeira 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
50 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: maio de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8   

19 

Formação pedagógica educação infantil 
Tema: Formação para o transito 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
250 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: agosto de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8   

20 

Formação pedagógica ciclo de alfabetização 
Tema: Formação para o transito 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
250 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: agosto de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8   

21 

Formação pedagógica 4º e 5º anos 
Tema: Formação para o transito 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
250 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: agosto de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8   

22 

Formação pedagógica anos finais 
Tema: Formação para o transito 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
250 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas Data: agosto de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8   
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23 

Formação pedagógica educação de jovens e adultos 
Tema: Formação para o transito 
Público: professores da rede municipal, aproximadamente 
250 pessoas, 
Formato: presencial 
Duração: 8 horas 
Data: agosto de 2024 
Perfil palestrante: especialista ou superior 

horas 8   

VALOR TOTAL (EXTENSO):  
 
 
 
 
 

 R$         

PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
 
 

Quando necessário favor retornar no e-mail:  cotacoespmsg@gmail.com 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 

 
 

Assinatura do Responsável pela Pesquisa de 
Preço. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA:                     /                   /_____________                     
 
 
Local e Data: 
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ANEXO II 

 
 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 
 
 
 

 
A empresa___________________________________________________________________________, declara 

para os devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do 

contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de 20__. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 
A empresa __________________________________________________________________________, inscrita 

no CNPJ nº _______________________________________________, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr. (a) ___________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ________________________________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, 

para fins de habilitação na Dispensa de Licitação nº ________/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/3006; 

 (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 

 
 
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de _________. 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 

 
 
 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 
 
OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser 
beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa nº ________/2024 da 

Prefeitura Municipal de São Gabriel/Ba, que a empresa _________________________________________, tomou 

conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se 

compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as 

penas da Lei. 

 
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de _______. 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO V 

  
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

 
 
 

 
A empresa ___________________________________________________________________, inscrita no do 

CNPJ sob o número: ____________________________________________________, estabelecida no endereço: 

_________________________________________________________________________________________,

Bairro: ________________________________, Município: ______________________________________, CEP: 

________________________________, assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas e 

autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação nº ________/2024. Declaro 

estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações 

acima implicará nas penalidades cabíveis. 

 
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de 20__. 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD  

 
 
 

A empresa _________________________________________________________________________ declara 

para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência – 

PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei nº 

14.133/2021. 

 
São Gabriel/BA, ____ de _________________ de __________. 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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Inexigibilidade

 

    

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 079/2024 
 

 

Examinado a presente Inexigibilidade de Licitação nº 079/2024, e, considerando a razão da escolha do 

fornecedor e o PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou nulidade a se 

corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente inexigibilidade nos termos do art. 74 incisos III, da 

mencionada Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o 

orçamento apresentado e classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que satisfaz 

plenamente os interesse econômico desta Prefeitura Municipal, HOMOLOGO a empresa: PROCED – 

PROCESSAMENTO DE DADOS E CONSULTORIA S/C LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.251.266/0001-47, com 

sede na Rua Mato Grosso, número 42 - B, 1 andar, bairro do Fórum, CEP 44.9000-000, município de Irecê – Ba, 

para a contratação de empresa para prestação de serviços combinados de escritório a apoio administrativo junto 

à Secretaria Municipal de Educação de São Gabriel, visando planejamento de Ações Articuladas para captação 

de recursos junto ao FNDE. 

 

 

São Gabriel - BA, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 
___________________________________________ 

Hipólito Rodrigues Silva Gomes. 
Prefeito Municipal. 
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Pregão Eletrônico

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

________________________________________________________________________________________________ 
                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 0026/2023 

 
Forma de Fornecimento: Parcelada 

 
Tipo: Menor Preço 

 

Critério de Julgamento: Menor Preço por lote 

 
Processo Administrativo nº 0683/2023 

  
 
O Município de São Gabriel/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 0026/2023. Objeto: 
Prestação de serviços de manutenção corretiva com a reposição de peças para os diversos veículos da frota do Município de São 
Gabriel-BA. Tipo: Menor Preço por Lote. O início de acolhimento das propostas será a partir das 08h00min do dia 24/01/2024. O 
limite de acolhimento das propostas até 08h00min do dia 02/02/2024. A abertura das propostas será às 08h00min do dia 
02/02/2024. A sessão pública terá início às 09h30min do dia 02/02/2024. Para todas as referências de tempo será observado o 
horário oficial de Brasília/DF. O edital e seus anexos encontrar-se-ão disponíveis no endereço eletrônico: 
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, no site www.licitacoes-e.com.br, nº 1036373 ou no portal 
da transparência, além de também poder ser solicitado pelo e-mail: compras.saogabriel@gmail.com. Para maiores informações, no 
horário das 08h00min as 12h00min, no Setor de Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA. 
Daniely Aragão Sousa – Pregoeira. 
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Tomada de Preço

AVISO DE REVOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0076/2023 

Regime de Execução: Indireta, por Empreitada 

Tipo: Menor Preço – Critério de julgamento: Menor Valor Global

O Município de São Gabriel-BA, informa que na licitação na modalidade Tomada de Preços sob o n.º 0002/2023, que tem por 
objeto a Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para reforma das UBSF´s localizados na 
zona urbana e rural deste Município de São Gabriel-BA, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
projeto básico, foi REVOGADA. O despacho decisório encontra-se disponível e publicado no Diário Oficial do Município através do 
endereço eletrônico: http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, ou solicitado pelo e-mail: 
compras.saogabriel@gmail.com. Para maiores informações, no horário das 08:00 as 12:00hs, no Setor de Licitações, situado na 
Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA. Lucélia Rodrigues Silva Gomes. Presidente da CPL.
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